
TERITO DE SECURTflZÂçÃO DE CRÉD|rOS rMOErLÉRrOS DA r53' SÉR|E DA t' EiiISSÃO DE

CERTIFICADOS DE RECEBíVEIS IMOEIUÁRIOS DA HABITASEC SECURITIZADORA SÁ

Pelo presênte instrumênto particutar, as panes:

HABITASEC SECURIÍIZADORA SÁ., sociedade poÍ açôês, com sede na Cidade de São Pàulo, Estado de sáo

Paulo, na avenida Brigadêiío Fôíiá Lima, no 2.894, 50 andar, cj. 52, CEP 01451 902, inscÍitâ no CNPr/líF sob o n'

09.304.42710001 58, nestê ôto rêpÍesentada na forma de seu Estatuto Sociat ("Edssqa"); e

vóRÍx otsrRlBulDoRÂ DE ÍíTULos E vaLoREs MoBlllÁRlos LÍDA., instituição financera com sede na

Cidade de São Pauto, Estado de Sáo Pauto, na Âvenida Bíigadeüo FarE Lima n'2.277, 2" andar, conjunto 202,

C E P O'1452 0OO, inscrita no C N PJ sob o n' 22.610.500/0001 88, neste ato rep resentâda na Íorma dê seu Contrato

Sociál ("AgsdlqfuUsifuia).

Gendo a Emissoía e o Agente FiduciáÍio denominados, conjuntâmênte, como "Partes" e, individualmente, como

"Pêde)

CúUSULA PRI EIRA - DAs DEFINçóES

'1.1. Para os Íins deste TeÍmo, ádotam-se as seguintes definições, sem prejuízo daquelas quê Íorem

estabelecidâs a s€urr

RISOwEM f(mar esle rerho de sêcutítizaçáo de Credttos lmobiliáios dê 153ê Séàe da 1' Emissào de

Ceftiíicados de Recebíveg lnobiliáÍios dâ Habilasec Securilízadora 5Á. ("Termo de Secúritizacão"), para

formatear a securitzação dos Cíéditos lmobiüáíios (conforme abaixo deíinidos) representádos pêlâ CCI

((oôíorme abôúo deínida) e a correspondente emissáo dos CRI (coníorme ôbâúo deíinido) peta Emissora, de

acordo com o a(igo 8o da Lei n' 9.514, de 20 de novembro de 1997, conÍormê âtterada ("Lei no 9.514/97"), com

a lnsúução dâ Comissão dê Valores Mobüiários ("ç!I!") no 476, de 16 dejaneiío dê 2009, conforme alterada

("lnstruÍão CVfí no 476109"), e com as seguintes cláusutas e condições

t"

L
"AgcolclEuriaila" ou

'lnstituicáo Custodiante"

DISTRIBUIDORA DE LOS E VAI.ORES OBI s

LTDA., acima quatiÍicàda

Alienâcão Fiducárla de Acóes" Aalienação fiducóÍia dâ totaLidade das açôes de emlssão da Devedora,

de tttutaridade da BR Partneís Outt€t Premium Fundo de lnvestimento
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Atienacão Fiduciária de Imóvet

em Parttcipaçõe5 MuttiestÍatégia constituida em íavor da Emissorâ,

poÍ meao da foÍmalização do Contrato de alienação FiducÉri, de

Açôes. em garôntia das Obrigaçóes Garantidât

A âlienação ÍrducÉrià da Fração ldeât do lmóveL outorgadâ pelá

oevedora em íavor da Emissora, por meio da Íormaliraçáo do ConÍato

de Alienação Fidu(iáÍiâ de lmóveL em garantia das Obrigaçôes

Gârantidas.

A possibiüdadê de amortizâçáo ettÍaordináriâ antecipôda parcial das

Debêntures em (ircutôção, pela Devedorâ, limitado a 98% (noventâ e

oito porcento), do Vator NominalUnitário das Debêntures, a contâí da

primeüa data de inteqíalização das Debêntuíês, dos Créditos

lmobiLÉrio5 das oebêntures, mediante o pôgamento à Emissoíâ do

valor corresponden te à parcela do vâtor nominalunitáno àtuattzado das

Debêntures ou ao satdo do valoí nominal unitário atualEado das

Debêntures, conÍoÍme o caso, a ser amonizado, acrescLdo (i) da

remuneíâçáo, calculada pÍo rata tehporb desde a primeÍa datâ de

integralizaçáo das Dêbêntures ou desde a úttima data de pagamento

da remuneraçáo das Debêntuíes, conÍoÍmê apLicávelL, o que ocoíer poÍ

último até a data do pâgâmento do resgate; (ir) dos êncârgos

moratórios prevbtos na Escritura de Emlssão de DebêntuÍes, caso

ápticáveL ê demais encargos devidos e náo pagos ãté ã dâta do efetivo

resgate; e (iii) de quaisquer outros vatores e despesas eventuâtmente

devLdos peta oevedora nos termos dá Escrituía de Emissão de

Debêntures e dos documentos retacionados aos CRI

"Amortrzacão ExtÍaoídináíiâ

Antecioadâ Facuttâtiva':

Assembteia de TitulrÍes de CRI

'Eoletim de Subscricáo"

'4ruêlizêrêo-lleretêIb": o VatoÍ Nominâl Unitário dos CRI náo será corrigido monetariâmente

"93 (Seomento CEÍ|P UTVf4l" 83 S.A Erasit, Bolsà, Batcáo (Segmento CETTP UTVI4)

Banco Liouidante"

A assembleia geÍal de TitulaÍes de CRl, reatüâda na íoíma da Ctáusuta

TÍeze dêstê Termo dê Securitrzação.

Banco ltaú'Unibanco S.4., íesponsávêt pelas liquidações financeüas dos

cRt

Cada boletim de subscrição poÍ meio do qual os Titulares de CRI

l
a
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subscreveíão os CRI

"eg 1 (uma) Cédulas de Crédito lmobitiário emittdas pela Emissora sob a

formô escÍituÍaL sem gâíantia real imobiliária, nos termos dâ Escritura

de Emissáo dê Ccl, para Íepresentaí a totalidade dos Cíéditos

lmobiliários Debêntures.

'Cessão Fiduclarra de Oúeitos

ercdi!óries"l

A cêssáo íiduciáriô dos Direitos Cíeditórios, outorgada pela Devedora,

em íôvoÍ da Emissoía, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciáíia dê

Direitos CreditóÍios, em garantia das Obrigaçôes Garantadas.

Código Civtt Brasúeiro A Lei no 10.406, de 10 de.janeiro de 2002, conÍoÍme em vigor

Conta CentraLizadora" A conta corÍentê no no35819'7, âgênciâ 7307, do Banco ltàú., de

titulandade da Emissora, nâ quat os Créditos lmobitaários serão pagos

"Contrato dê Atiênacão FiducÉria

deÁlger'l

O lnstrumento Particulat de Alíenaçào Fíduclána de Ações em Garantía

e Outtàs Avenças, poÍ me'to do quâl íoi formalEada a Atienâçáo

Fid'rciáriâ de Açôês.

"Contíato dê Alienacáo Fiducaária

dr.]-Eéve!":

O lnstrumento Particu[ar de alienaçáo Fiduciáia de lmóvel em GaÍàntiâ

e Out as Avenças, por meio do qual ío( íormàtizada a Atienação

FiducÉria de lmóvel

"Contrato de Cessão FtduciárG de

Diíertos Creditórios":

O lnslrumento Paftícuhr de Cessào Fiduciária de Dteitos CredilóÍios

em GaÍantQ e OutÍas Avenças, por meio do qual foi íormâtüada a

Cessão Fduciária de Düêitos CreditóÍios.

"contrato dê Distribuicáo O lnstrumento Panlcul de Contrato de Coordenaçáo e DistríbuiÇão

Públka, .oh Esíorços Restitos de Colocaçào, em Regíne de Melhorcs

EsÍotçot da 153'Série dà l'Emissáo de Cedifrcados de Recebíveis

hobiliáÍios dà Habalasec Securitbadora 5r4.. ceteb.ado êntre a

EmssoÍa e oCoordenador Líder, por meio do qual a Emksora contratou

o Coordenador Lidêr para realizar a distribuição dos CRl.

Coordenador L0er" BR PARTNERS BÂNCO DE INVESTIMENTO S"4., instituição Íinãnceira

autoÍizada peto Banco Cenkal do BÍasil com sede na Cdade de São

Paulo, Estado de Sáo Paulo, nâ Avenidô BÍigadeiro Faná Lima, n. 3 335,

)

L
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26'andâL conjunto 261, ltâim Bibl CEP 04538-133, inscrito no CNP.,/lYF

sob o no 13.220.493/0001-17.

"cÍéditos lmobitiários" Os crédttos imobiüários decorrentes das DebêntuÍes, que

compÍêendem a obrigação de pagamento pela DevedoÍa do ValoÍ

Nom-rnal Unitário acíescido da Remuneração (conÍoíme definidos na

Escritura de Emissão de Debêntures), bem como todos e quàisqueÍ

outros dteitos creditóÍios devrdos peta Devedora poí Íorça das

Debênturêt e â totalidade dos respectivos acessório5, tais como

encargos moratórios, muttas, penatidádes, indenizações, despesas,

custàs, honoráÍios, e demais êncargos contratuais e legais pÍevistos nos

teÍmos da EscrituÍa de Emissão de Oebêntures.

e8l Os cêrtifrcados de ÍecebÍveE mobitiários da 153'Sériê dâ 1" Emissão

da Emissora, emitidos com lastro nos Crâlitos lmobitiários, nos termos

dos anigos 60 a 8o da Let n" 9.514/97-

"CRl em Circutâçéo Parâ Íins de quórum, â totatidade dos CRI em circuLçáo no meÍcado,

exctuGos áquetes que a Emissorâ ou â Devedoía possuir em tesourarta

ou que sejam dê forma diÍeta ou indireta de píopÍiedàde da €mGsora,

da Devedora e de seus controladores ou de qualquer controtada ou

cotigada, dos Íundos de investimento àdminiskados por sociedadês

integÍantes do gÍupo econômaco dâ Emissorâ, da Devedorâ ou quê

tenham suas cârteirâs geridas por sociedades integrantes do grupo

êconômico da Emlssora, bem como dos reus dretores, conselheiros e

íêspêctivos cônjuges ou companheiíos, ascendentes, descendentes e

cotaterais até o segundo gràu.

"svtr Comissáo de Vatores t'4obiLiários

"De1ê-dÊilegêlrza!ãs" A data da 1à (primeiÍa) intêgrâtizáçáo dos CRI petos investidores.

Datas de Pagamênto do3 CRl" Coníorme ÍLuro de pagamentos constante do Anêxo ll deste Termo.

Debêntuíes ,10 000 (quaíenta mrl) debêntures simptes, não conveísÍveis em ações,

da espécie com gaÍantia reaL emittdas pela Dêvedorâ por meio da

Escritura de Emúsão dê Debêntures, em serie única, no valor totat de

R$ 40.000 000,00 (quârenta mithões).

I
Ç
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Devedora'

Dia(s) Út(l(eGI'

OiÍeitos Creditóíios

Documêntos da OoeÍacão

Elnl§sãg

Emissora'

EscrituÍa dê tmissão de CCl"

BR PARTNERS OUTLET BRASíLn S.4., sociedade porações decapitat

Íechâdo, com sede na Cidade de são Paulo, Estado de São PauLo, à

Avênidâ Bíigadeüo Faria Lima no 3.355, conjunto 261, 26o ândaÍ, Eairro

Itaim Biba, CEP 04538 133, inscrita no CNPJ/MF 5ob o no

3'r .961 .265/0001 ,80.

Significa qualquer dra que náo sejâ sábádo, domingo ou íeriádo

declarado nacional na Repúbiica Fêderátiva do BíasiL

A presente emGsão de CRl, a quaL constitui a 153ã séÍie da 1 'emGsão

de Certúrcados de Recêbiveis lmobitiaÍios da tmissora,

Os düeitos cíeditórios, presentes ou Íuturos, cedidos fiduciár-Lamente à

EmGsora. em garantia das obngaçôes GaÍantidâs, oriundos dô

êxptoíação da Fração ldêaL incluindo a totaldade dos Íespectivos

acessórios, tais como atuatização monetáriã, enGrgos moÍatórios,

multas e penatidade5.

SigniÍicam os segu(ntes documêntos, quando mencionados

conjuntamente: (i) a EscÍiturá de Emissáo de Debêntures;(ii)a EscriluÍa

de EmGsâo de CCli (iii) o Contrâto de Cessão Fiduciária de o(eitos

Creditórios; (iv) o Conkâto de Aüenâção FiducÉÍiâ de lmóveL (v) o

ConÍâto de Atienação Fiduciária de Ações; (vt) este Termo de

SecuritBação; (vii) o Contrato de Distribuiçáo; e (viii) os Sotetins de

Subscrição.

"Escriturá de Emissão de

Debêntureí:

HABITASEC SECURITIZADOR SÁ., actma qualificada

O lnstrumento Paíticuhr de Enissão de Cédulâ de Cúd[to lmobíliário

lntegíal, Sem GaQnt[a Real lnobiliári4 sob a Foma tscritural,

cetebíado entre a Emissoía, a lnstitui(áo Custodiante e a Devedora. por

mêio do quat a CCI Íoi emitidô pelá Emissora pàra representar a

totaüdade dos Créditos lmobilários.

O lnstíunento Pancular de EscratuÍa da la Emissáo de Debêntures

Simplet Não Conversíves em Açõet da Espécie com GdÍantia Real, em

Sétie Única, pa? Colocaçáo Ptít/ada, da 8R PaÍtnes Outlet Besílaa 5.A.,

)

L
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cêtebrado, em 19 dejunho de 2019, entre a Dêvedora, na quatidadê dê

êmissorô das Debêntures e a Emissora, na qualidade de debentuÍista,

por mêio do quat as Debêntuíes Íoram emitidas.

"Eventos de Liouidacão do

Pôtrimônio sêoaíâdo":

Quatquer um dos eventos prêvistos no item 10.1 ôbaüo, os quaG

ensejarão a assunção imedinta da administÍação do PaÍ-rmônio

Separado peto Agente Fiduciário, se ôpticável

Escrituradoa

Fundo de ResêÍva

ITAÚ CORREToRA DE VALORES SÁ., instituição frnancera, com sedê

na cÉade de 5ão Paulo, Estado dê 5áo Paulo, na Âvenida BrigaderÍo

Fôr-ra Lima, n.' 3 500, 3' andâr, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ/Mt sob

o n o 61 194 353/0001 64, responÍável peta e3criturâção da Emissora,

São os eventos que poderão geÍar o vencimento antecipâdo das

DebêntuÍes, confoÍme pÍêvistos no item 6.1. da EscrituÍa de Emissão de

Dêbêntuíes, que, uma vêz configurados, obseÍvados os pÍazos de cura

estabelecidos em cadâ uma das hipóteses, conforme apticáveL gêram a

obíigaçáo de pagamênto do vator nomrnal unitário âtuâtüado ou do

satdo do vatoí nominal unitário atualizado das Debêntures em

ciícutação, dê foÍma automátaca ou não, conforme previsto no item 6.2

da Escritura de €missão de Debêntures, dêvendo a Dêvedora pôgar à

Emlssora, de forma definltiva, rÍrevogável e irretÍatáveL o vaLor

coÍêspond€ntê áo sâtdo devedor atuatizado dos CRI v(ncutados àos

respectivos CÍéditos lmobitár'Lot ôcrescido, confoíme o caso, de

vâtores e parcelas em atraso, ôlém de quaGqueÍ despesas rêtacionadâs

aos CRlvêncidâs e não pagas, apurâdo na data do eÍetivo pagamento,

calculado na íorma € nas condaçóês êstabetecidas nêste TêÍmo de

Secu (tização.

O fundode íeserva a serconstituGo pela oevedora, nos teímos do item

4.'142. da Escrituía dê Emissáo de Debêntures, na data da primeira

integratüação das Dêbêntures, no montante inicial de R$ 260 000,00

(duzentos e sessentà mit reô-6) em garôntia do cumprimento das

obrigâçóês âssumidas pela oevedora no âmbito das Debênlurês ê dos

CRl, vatoÍ este que deveíá seí apticado pêtâ Emissorâ, na qualidadê de

tituláÍ dâ Conta Centralúadora, nos lnvestimentos Permitidos, náo

sendo a Emrssorâ responsâbitizadâ por quatquer garantia mÍnima de

rentabilidâde Os rêsultados decorrentes desse investimento integrarão

"Eventos de Vencimento

Antêcipado"

F

?
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automaticamente o Fundo de ReseNa. Os recursos que excedeÍem o

votume ne<essáíio paíô cumpÍir com o Fundo de ReseNa dêverão sêr

tÍansfeíidos pêta Emissorâ, em ôté 2 (doB)Diâs Úteis após o pãgàm€nto

da íespectivâ parcetâ dos CRl, pôÍa a conta de tivre movimentaçáo da

Oêvedora, conÍorme o caso, desde que não esteja em cu.5o um

inadimptemento da obrqações assumidas peta oevedora no âmbito

das OebêntuÍe5 e dos CRl, e respeitadà a ordem de apticàção dos

recursos da Cascata de Pãgamentos, conformê deÍinido âbàüo.

o Fundo dê ReseNa deverá corÍespondeí, a todo e qualquer momento.

até o cumprimento integrat das obíigações assumidas peta DevedoÍa

no ámbito das Dêbêntures e dos CRl, ao montante equivôtente ao vãtor

da úttima parcela vencida de remun€raçáo dôs Dêbêntuíes-

trâcão ldêat"

GaÍântrás

BR Partn€rs'

IGP.T,1/TGV'

lnével'

a Íração Ldeat de 28,23% (vinte e oito inteúos e vrnte e três (entésimos

por cento) do lmóvel

A ÂLienação FiducÉria de Ações, a Atienaçáo Fiduciária de lmóvel, a

Cessão FiducÉria de DÍeitos Creditórios, o Fundo de Reserva, quando

mencrcnàdos em conjunto.

BR PARTNERS OUTLET ARASíLn 5á.. sociêdáde poÍ açóe3 de capital

fechado, com sede na cidôde de 5ão Pâuto, Estâdo de são Pauto, à

Avenida Brigâdeúo FâÍia Lima no 3.355, conjunto 261,26'ândaÍ, Baüío

Itáim Bibl CEP 04538 133, inscrita no CNP.,/MF sob o n'

31.961.265l@01 80.

indice Gerat de Preços - t'lercado, apurado ê divutgado petá Fundaçáo

Getullo Vargas.

O imóvet objeto da matricula no 10682, do Registío dê lmóveis,

Re96üo de TÍtutos ê Oocumentos, Civit das Pessoas JuÍídicas e de

lnterdição e Tutebs da Comarca de Atexânta, Estâdo do Goiás,

devdamênte dêscrito na aludtda matrícula, no qual êsrá [ocâtüado na

Rodoviá BR 060, K1422, Setoí lndustriáL município de Alexânia, Estado

de Goás, CEP 72.930 000 no qual íoi construÍdo o empre€ndimento

imobilário denominôdo -O,tlel PÍehium BÍatílía' l"Emoíeendlmento"|

t
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lnstíucáo Cvlí no 4'14lM lnstruçáo da CvM n" 414, dê 30 de dêzêmbro de 2004, coníoíme

atteradâ.

lnstrucáo CVIY no 358/02 lnstruçáo da CVM n'358. de 3 de.,aneiro de 2002, conforme atterâda.

lnstrucâo CVM n" 476109' lnsúuçáo dô CVtí no 476, de 16 dejaneiro de 2009, coníoíme atterâda.

hstrucão CVl"1 no 539/'13 lnstÍução dá CVl4 n'539, de 13 de novêmbro de 2013, coníorme

alterada

lnstrucão CVM no 583/'16" tnrtruçáo da CVM n'583, de 20 de dezêmbro de 2016.

"lnvestidores ProíssionaLs",

"lnvestidoreí' ou "hyeiGlgj"

05 invêstidores que atendam às caÍacterGticas de invesldor

píofissionât, assim defrnidos nos teÍmos da lnstruçáo CVM nô 539/13;

lnvestimentos Permltidos lnstrumentos l'inanceiÍos de íenda fixa com clássif(câção de baüo risco

ou operações compromGsadas com tiquidez dLária, emitidôs poÍ

institu(ões Íinânceiras de p(mêirâ tinha.

IPCA/IBGE o indicê Nacionât de Preços ao Consumidoí Ampto, catculado e

divuLgado pêlo lnstituto Brasileiro de Geografra e EstatGtica IBGE

Lêi das sociedadês ooÍ Ac6€s Lei n" 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme atterada

Lêi n' 10.931/l1 Lei no 10.931, de 2 de agosto de 2004, conÍorme atterada

Lei no 9-514/97 Lei no 9 514, de 20 de novembro dê 1997. conÍorme atterada.

"Ablislrõcs-Cffêoltdês Em conjunto, (i) todas as obrigaçóes assumidas peta Devedora nos

termos da Escritura de [missáo de Debêntures, incluindo, mas não sê

timitando, à obrigação de pagamênto do vâlor nominal unitário das

Dêbêntures, da remuneração das Debêntures. bem como todos e

qualsquer outros diÍêitos cíeditóíios devdos peta Devedora por força

das Oebêntures, ê a totatidade dos respectivos acessórios, tais como

encargos moratórios, multâs, penalidades, indenúaçóes, despêsâs,

custas, honoráÍios e demas encargos contratuôis e Legais previstos nos

termos da EscÍituíâ de EmGsão de Debêntures, bem como nos demáis

Documento3 da Operação, em especiâL mas sem se timitaÍ, ao

I
t
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pagamento dos vatores devidos na ocorrênc-râ de quâtquer Evento dê

Vencimento Antecipado, nos teímos do ttem 6.1 da EscÍ(tura de

Emissão de DebêntuÍes; (ii) de todos os custos e despêsas incorridos

em relação à Emrssão e à operação de securitização dos Créditos

lmobitiáros inctusivê, mas náo exctusivamênte pôra fins dê cobÍânça

dos Créd-rtos lmob-rtiários e excussão das garantiâs â etes vinculadas,

incLuindo penas convencionais, honoÍários âdvocâtÍcios, custas ê

despe5asjudiciars ou extraj ud iciá is.

"Ofe(a Púbticâ Restritâ" A dstnbuição públrca dos CRl, que seÍá íealizâdâ com esíorços restritos

de cotocãção, nos termos da lnsÍução CV14 no 476109;.

Pakimônio SêoaÍado" O patnmônio consÍtuído, após a institu(ção do Regime Fiduciário,

composto petos Créditos lmobiLiários representâdos integrôlmente

pela CCle pêtas Garantiâs, o qualnão se confrrnde com o pâtÍimônio

comum da Emissoíâ e se destinô erclusivamente à thuidaçáo dos CRI

a que êstão afetados.

Regime FiduciáÍio Na íormâ do ârtigo 9'da Lei no 9.514/97, o rêgimê fiducÉrio instituÍdo

sobre os Créditos lmobitúrios repÍêsentados integralmente peta CCl,

pelis Garantias, peta Conta Centralizado.a, segregando'os do

patrimônio comum da Emiisorá, até o pagamento integíaL dos CRl,

parà constituição do Patrimônio Separado.

Remunerôcão A remuneração dos CRl, composta petos juros Íemuneíatórios

mcidentes sobre o Vator Nominal Unitário dos CRl, coníorme pÍevistoi

no item 5.1.3. abái.xo.

Resgatê Antecioado Fôcuttativo" A possibitidôde de resgate ántecipado fâcuttativo totâL pelâ Devedorâ

â quatqueÍ momento, â contar da primeira datô de integratizâ(áo das

DebêntuÍes, dos Créditos lmobiliáíios medrânte o pagômênto à

Emissoía do vàlor correspondenle ao vator nominat unitário atuatizado

dôs Debêntures ou ao satdo do valor nominat unitário atualizado das

Debêntures, conforme o caso, a ser resgatado, acrescdo (i) da

remuneraçáo das Debênturês, calculÀda p.o râta tefipoàs dêsde a

primeÍa data de integratizôçáo das DebêntuÍes ou desde a úitima data

de pâgamento da remuneÍâção das Debêntuíes. conÍoíme ôpticável, o

que ocorreí poÍ úttimo âté a data do pagamenro do Íesgôte; (ii) dos

I
ç
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encargos moratónos prevGtos na EscÍitura de Em§rão de Debêntuíes,

caso apticável e demais encargos dêvidos e não pagos áté a data do

efetivo rêsgate; e (iii) de quaisquer ouÍos vaLores e despesas

evêntuatmente devidos peta Oevedorô nos termos da EscrituÍâ de

Emissão de Debêntures e dos documentos relacionâdos ôos CRl.

"IeÍng-deleeÂ!@§ãs' ou

"Iqtrs"i
O prcsente Termo de Securífizaçáo de Ctfutbs lmobiliários da 153 '
Séie da l' Em6são de Cerhfrcados de Recebiçcis hobiliátios da

Habitasec S ecu ihzadorà S.A.

"Titutares de CRl" Os detentores de CRl, a quatquertempo

'Vatoí Nominat Unitár.o do5 CRI' O valor nominat unitário dos CRl, de R$ '1.000,00 (um mil íeâis), nô data

de emissáo.

3.1. Os Crédito5 lmobúáÍios representados peta CCI lêm, na dâta de emissáo dos CRl, o valor totalde RS

40.000000,00 (quarenta mdhões de reais)conÍoÍme Anexo ldeste Termo.

cúusuLA SEGUNDA- DA vrNcuLAçÁo Dos cRÉDrÍos ll.roBrLúRros

21. A [missora reatEa neste ato, em caráteí iírevogáveL e irrekatáveL a vinculaçáo da totatidade dos

CÍéditos lmobiüários, representados peta CCl, aos CRI de sua 1a emssão, da 153' série, conÍorme as

caÍacteÍEtrcas des(ntas na CtáusuLa Terceúa abaüo

cúusuLA TERCETRÁ- DAs caRÂcrERísrcas Dos cRÉD[os rMo8r[ÉRros

32- A CCI representativa da totatidade dos Créditos lmobiLiár@s foi emitida sob a formâ escriturat e a

EscrituÍô d€ Emissão dê CCI se encontra (ustodrâda na lnstituição Custodiânte, ê a CCI seÍá devidamente

íegistÍada na 83 (Segmento CETIP UIVI4), nâ Íoíma prev§ta nos parágrafos 30 e 40 do artigo 18 dâ Lei n.

10.931/11.

3.3. Os CÍéclitos lmobitários, Íepresentados pela CCl, íorâm adquiridos pela Emssora em rôzão dô

subscrção das 0êbêntures

3.4. A Emissora pagará à Devedorô, pelá aquisição dos Créditos lmobiliárros, o vator nominât unitário dâs

DebêntuÍês, por Debênture integratizada, desde que cumpridas as condiçôes precedentes, coníorme disposto

na EÍíilura de Emissáo dê Debêntures

3.5. Nos termos do item 5.1 e 5.2 dâ Éscritura dê Emissão de Debêntures é admitidô a realizaçáo de
10/61
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3.6. os recursos llquidos captados peta Devedora por me(o da emissão das DebêntuÍe5 seÍão desttnados,

integrat e exclusivâmênte, para â aquisição da íÍaçáo ideal de 28,23% (vinte e oito inteiros e vinte e três

centésimos por cento) do empreêndimento imobiliario dênominado "Outtet Premium Brôs ia"

('Emorêendimento Atvo"), coníoÍme previsto no item 3.5.1. da Escriturô de Emissão de Debêntur€s.

3.8 Qualquer eventuat atteração com relação âos Empreendimentos Atvo dependeíá dê prévià e expressa

aprovação por parte dos Titutares dos CRI reunidos êm Assembteia GeÍat e deverá ser pÍecedida de aditamento

à Escíituíâ dê tmissão dê Debêntuíes, que deverá, conforme venha a ser atterada, ser tevadâ a aÍquivâmento

na Junta Comercial do Estado de São Pauto, na ÍoÍma da tegistâção âpticáveL à êste Termo, bem como a

qualquer outro Documento da Operação que 3e faça necessáíio.

Amortüaçáo Enraoídináíiâ Antecipada Facultativa ou de Rêsgate Antectpado Facuttativo das Debêntures.

CúUSULA QUARTA - DAs cARAcTERísTrcAs DoS cRI

4.1. Os CRI objeto da presente EmGsão, cujo tastro se constitui petos créditos lmobitiáÍios. possuem as

sêguintes caÍôcterGticas.

4

1 Emssãoi 'là;

1. Seic. 15341

2 Ouantidade de CRI: 40.000 (quarenta mil);

3. fgMll: Os CRI seráo emitidos de forma nominativa ê escrituíât. Serão rêconhectdos como

comprovantê de titutaridade o eritrato de posiçáo de custódia expedido pela Bl (Segmento CtT P

UÍVF1), em nomê do rêspectivo htuhrdos CRl, ênquânto estiveÍem custodiados etetronicamente na 83

(Segmento CETIP UWIY) Adicionatmente, será admirido como comprovante de titulaÍidade o extrato

emitido peto Escíiturador com base nas informôções fornecidas peta 83 (Sêgmênto CETIp UTV|4),

4. Vator Íotatdos CRI: Rt 40 000 000,00 (quarenta mtthões de rêôis)l

5. Valor Nominal Unttárioi RS 1.000,00 (mil rea§);

6. Prazo da Emissáor405 (quatrocêntos e cinco) diôs contâdos da Data Emissão

Atualizacão lYon€táriliO Valor Nominat Unitário náo será corrigtdo monetariámente;

),

t
7
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8. ,uros Remuneratórios: coríespondentes a 100% (cem por cento) da variaçáo a(umulada das

tâxas médias diárias dos Dl Depósrto5 lnteúnanceiíos de um dia, extía-grupo, êxpressâ na íorma de

percêntual âo àno, búe 252 (duzentos e cinquenla e do6) Dias ÚteG. (al(uladas e divulgâdôs

UÍVM)"), no informativo diário disponivel na página de lnteínet (www b3.com brl ("Tâxa Dl"), acÍescida

de uma sobÍetaxa eq uivatente a 1 ,50% (um inteiro e cinq uenta centésimos por cento) ao ano catculâdos

conforme (tem 5 1.3. abaüo;

9. PeÍiodicidâde de Pagamênto dê Amonizâcão e JuÍos RemuneÍâtórios: O satdo do vator

Nominâl lJnitário Atuatizado dos CRI será amortEado em uma única parcel, e os vatores devidos a

título de RemuneÍação seíão pôgos em pârcetâs mensais e sucessivas, a panir de 26 dejuLho de 2019,

de acoÍdo com os vâtorês e datas indicados na tabela constante do Anêxo ll dêste Termo de

SecuÍitizaçáo,

diartamente p€to segmento cETtP UTVIí dâ 83 S.A - Brasil Botsa, Batcão ("83 (Seqmento CtTIP

11. Eegheldlqêig: Sim;

12. Ambiente de Deoósito. Drskibuicáo. Neoociacão. CustódLa Etetrônica ê LLouidacão Financeirâ

83 (Segmento CETIP UTVI4)i

13. Dalêjgú0is5ãg: 19 dejunho de 2019,

15. Locat de Emissão: São Pauto - SP;

'16. Data de Vencrmento Frnat: 28 delutho de 20201

18. Garantia flutuante ê Coobrigacão da Emissora' Não há;

19. ClâssifLcacáo de rtsco: Não há;

11. Iãê_-de_ÁIDgdizê§&r Percentuais estipulados de acoído com a tabeta dê amortüação

constante do Anexo lldestê TeÍmO de SeCuÍllüaçào:

I20. Garantias: Alienação Fiduciária de Açôes;Atienaçáo Fiduciária de lmóvel Cessáo Fiduciária de

DiÍeitos Creditónos e Fundo de RêseNât e

21. RGcos- ConÍoÍme Clâusulá Vinte deste Termo de SecuÍitização

4.2. Os recursos obtidos com a subscrição e integralEação dos CRt serão utatizados excLusivamênte peta

Emissora para o pagamento do vator reíêrênlê ao da aquisição dos Créditos lmobiliários, observado o quanto

cRt BR Partners outtet BÍasíl€ 
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43. Os pagamentos dos CÍédito5 lmob Érios representados antegralmente peta CCI serão dêpositâdos

diÍetamente na Conta CentÍatÉadora.

previsto no item 3,4, acima,

4.4. Os CRI desta Emissão não seíão objeto de ctassificêçáo de risco por empresa de /ail,4

(r)

(0

(ii0

45. A arrecadação dos Créddos lmobitúrios deverá obedecer à seguinte ordem dê prioÍidadq de forma

que cáda item somente será pâgo caso haja recuEos dsponíveE, após o cumpÍimento do item anterioí

('Cascata dê Pàoamentos'I

(v)

dêspesas do Patnmônro SepaÍôdo incoíidas e náo pagas âté a datô da remuneração mensat

progíâmada;

luros RemuneratórLos sobrê o vator nominat unitário dos CRI;

Amortização do CRl, coníorme prevúto neste Termo de Securitização, e encôígos moratóÍios

ev€ntuâlmente incorrüos;

Íecomposição do Fundo de Reserva, se necessáno, obseNada a regra de constitução do mesmo nos

termos do item 4.14-2. e sêguintes da Escrttura de EmGsão de oebêntuíes; e

liberâção de evêntuat excêdente parâ a Devedora

(iv)

4.7. A Emissora deverá obrigatoriamente amonrzar extÍáordinaÍiámente de forma parcial, ou resgâtar

antêcipadamente de íorma totat os CRl, nas hipóteses de antec(pação do fluxo de pagamentos dos Crédatos

lmobiliários. quôis s€iám, na hLpótese de um Evento de Vên(imento Antecipado, deÂmortEàção Extrôordinária

Antecipada Facuttativa, de Resgate Antecipado Facuttativo ou na hipótêse de íecêbimento de indenüação do

seguro patrimoniatem dêcorÍênciá de sinisko envotvendo o lmóvel

4.7.1. A tmissoÍa utitüará os vatoÍes recebidos nâs hipóreses do (em 4.7 acimà paía píomoveí a

amortizôção extíâordinária parcEl ou o resgàtê antecipado totat dos CRI vincutados ao present€ Termo

de Securitização de manetra unitateral no ambiente da 83 (Segmento CETTP UTVTY). Neste caso, a

Emissorô dêverá comuntcaí aos Titulares de CRl, com cópiâ ao Agente FiducÉno e à 83 (Segmento CETTP

UryM), âocoÍência do evento que ensejaÍá ô amortLzaçáo extraordinária parciátou o resgatê a ntecipôdo

totôl dos CRl, no prazo máximo de 5 (cinco) Dias Úteis contados dà data em que tiver tomado

conhecimênto de tal evento

4.6. A Emissora poderá realizar a amortização extraordinária íacuttativô parcial dos CRl, timitâdo a 98%

(noventa e oito poÍcento) do ValoÍ NomúaL UnitáÍio dos CRle podeíá reatüar o íesgate antecipado facultativo

total dos CRlem circuláçáo a quâlquer momento.

I
L

4-7-2- Consaclerando quê, êm determ(nadas hipótesês, a Emissoía dependeÍá, previamente, de

cRt BR Partnêrs outtet BrôsÍüÉ 
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detiberáçáo dos T-rtutáres d€ CRI paíô d€terminâçáo de um Evento de Vencimento Antecipado, os

Titutaresdê C Rl evêntuá Imentê dirsd entês estarão ptêna me nte vincu tados à decisão dosdemail Titutares

dê CRl, caso o quórum de dêtiberação êstabetecido nêste Termo de Sêcuntização rela obedecido.

5 CLAUSUT-A QU|NT - REii{UNERÂçÃO OOS CRt

5.'l- 05 CRI íarãojus ao pagamento dosjuros remuneÍatórios a contar dô Dâta de lntegÍatização (conforme

defLnido), conformê apuraçáo descnta nos (ens abaüo

5-2 A remuneração dos CRi, incidentê sobÍe o Vôlor Nominât Unilário dos CRI é compostà poÍ juros

remunerâtór@s de '100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diáriás dos Dl Depósitos

lnterfrnanceiíos de um drâ, extra-grupo, erpressô nâ íorma d€ percentuâl ao âno, base 252 (duzentos e

cinquenta e dois) Dias Úter.', calculadas e divutgadas diariamente peto segmento CETIP IJTVI4 dô 83 5.4 - Bíasil,

Bolsô, Batcáo f83 (Sêgmento CETIP UTVM)"), no infoÍmativo diáno disponívet na págioa de lnternet

(www.b3.com.bíl ("Taxa Dl"), âcÍêscida de uma sobretaxa equtvalente a 1,50% (um nteiro e canquenta

centésimos poÍ cento) ao ano ("Remuneracáo dos CRl"), calcutados de forma exponenciate cumulativa pro ratá

tempotis poí Dias Úteis de(oííidos, desd€ a píimeiÍa data de integratEação dos CRI ou desdê a data de

pagamento da Rêmuneração imediatamente anteraoí, se houve( o que ocorreí por úttimo, ("O4tAjghleiqja

Rêmunêracão dos CRI') ôté â dâta do eÍetivo pagamento Sem pÍejuÍzo dos pagamentos em decorrênciá de

resgate antêcipâdo dos CRI ou de vencimento antecipâdo dâs obÍigaçóes decorÍentes dos CRl, nos termos

previstos nestô EscÍitura de EmGsão. ruros rêmunerâtórios e a amortEação de principat dos CRI serão pagos

coníoÍme previsto no Ânexo ll âo presente Termo de Secuíitização ("Datá de Paoamento") A Remunerâçáo dos

CRlseÍá catcutàda de ôcordo com a seguinte fórmulá:

J = VNe x (Fâtor Juros l)

ondê:

J = valor unitário dà Remunerâçáo, devida na dôta dê cátcuto, catculôdo com I (oito) câsàs decrmaLs,

sem arredondamentoi

VNe = Valor Nominâl Unttário ou satdo do Vator Nominat Unitáíio dos CRt, no inÍcio de cada pêrÍodo

de Capitalização. mformado/calculado com 8 (oito) casas de<imâG, sem arredondamento; e

Fator Juros = íator dejuros composto peto parámetro de Ílutuação acÍescido de spread catcutado

com 9 (nove) casas decimáb, com aÍredondâmento, apurado da seguinte formal

Fatot de Juros = Fatot Dt x Fator 

'pÍeàd

FatoÍ Dl= pÍodutório dasTa\as Ol-Over, dêsde a data de in(cio do respectivo periodo de Capatatüação

14/61
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(inctusive), até a datâ de cátcuLo (exctusrve), calculado com I (oito) casâs decimaG, com

arredondamento, apuíado dô seguinte foÍmal

fln * trar,tt

onde:

n = númeÍo totôlde Taxas Dl-OveÍ, coníderadas na âpuÍâção do pÍodutóÍio, sendo n" um nümero

inteiío,

k = número de oídem dâs Taxâs Dl Over, varLando de '1" 4té 'n ;e

TDlk = Taxa Dl Over, de ordem "k", expressa ao dia, catcutâda com I (oito) casas decimait com

arredondamento, nâ bôse 252 (duzentos e cnquenta e doÉ) Diás Úteis, apurada da segurnte Íormâl

ondê:

Dtk = Taxa Dl Ovêr, de ordem 'k", divutgada peta 83, vátida por 1 (um) Diô ÚtiL (oveÍnight), utrtEada

com 2 (duas) casâs dedmáis,

Fator Spread = calcutado com 9 (nove) câsa5 decimaG, com arrêdondamênto, apurado da seguinte

,SúÍead
FatoÍSpread = ( r* *1,)

rr,* = ffi*,)--t

o fator resuttantê da expressáo (1 + TDlk) é considerado com 16 (dezesseas) casas decimaú, sem

arrêdondâmêntoi

onde'

Spreád= 1,50 (um Lntearo e cnquentã cêntésimos);e

DP = (i) númeío de Dias Úteis entrê a prim€üa Dàta de lntegÍatização ou â data de pagámento da

Remunerôção imed-Latamente antêíaor, se houver, conÍorme o caso, e a data de cátculo, sendo n' um

número intêiÍo.

O .áLulo da RêmunerâÉo e6tá ruieato às seguintes obseívaçõ€s:

eíetua se o produtóriodos Íatoresdiános ('1 + TDlk), sendoque a câda fatordÉrio acumulado, trunca-

sê o r€suttâdo com 16 (dezesseis) casas decimais. apticândo-se o próximo Íator dia(o, e asslm poÍ
15/61
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diante até o úttimo conídeÍado;

uma vêz os fatores estando acumutâdos, considera-se o íatoÍ resuttante "Fator Dl" com 8 (oito) casas

decimaG, com aríedondamento;

o fator resuttante dâ êxpressão (FatorDl x Fatorspread) é consderado com 8 (oito) casas decimais,

com ârredondamento;

a Íaxa Dl deverá seÍ i/titEada considerando idêntico númêro dê casas dêcimais divutgado pela 83;

para a apticãçáo de Dlk será semprê considêrôdo a Íaxa Dl drvutgada com 5 (cinco) Dias Üteis de

deÍôsâgêm em rêta(áo à data eíetrva de cátcuto, por exempto: para cátculo no diâ 15. a Tâxa Dl

considêrada sêrá a pubtcada no dfa '10 peta 83, pressupondo se que tônto os dias 10 11, 12, 13 e '14

e 15 são Drâs Úte6i

Defrne-sê "P€rÍodo de Capitôtização" como o inteNato de tempo que se inic-rá nâ primeira Data de

lntêgraliza(ão dos CRl, ou na êventual data de pàgamento da Remuneração imediatamente anterioÍ,

se houver, (inctusive), o que ocorÍer poÍ úttimo, e termina na próxrma data de pagamento da

Remunêração (exctusive)- Cada Período de CapitatEação sucede o anteíioÍ sem sotuçáo dê

continudade, até a Dâta de Vencimento.

5.3. ob3eívado o dispoío nô cláúuta abairo, sê, quándo do cátcuto de quaisquêÍ obíúações pecunüÍias

retativas às Oebêntures pÍevGtas nesta Escritura de EmGsão, a Taxa Di não estiver dGponíveL será utúzado, em

sua substituição, o pêrcentual correspondente à última Tâxa Dl divutgadô oÍrciâlmenrê até ô data do cálculo,

não sendo devdas quaisquer compensações frnanceiras, multas ou penaldades entre a Companh@ e/ou a

DebenturGta, quando dô divutgaçáo posterior da Taxa Dl

54 Na hipótese de extinçáo, timitação ê/ou não dtvulgação dà Tâxâ Dl poÍ mais de 15 (quanze) dirs

consecutivos após a data esperada paía sua apuraçáo ê/ou divulgação ("Peíodo de Ausênda da Taxa Dl'), ou

no caso de impossibiLidôdê de âpticâçáo dâ Taxa Dl às Debêntures por proibtção tegaloujudiciaL será utitizado

seu substituto legal ou, na sua íalta, será utitizada a taxa de.juros médiá pondeÍâda peto volume das operações

de íinâncÉmento por um dia, lastreadôs êm tÍtulos púbticos federais, ôpurâdos peto Sistema Espêcr.at de

Liqutdação e Cuslódia - SELIC ("IêtÀsM") ou, na sua fatta, será utilüado seu substituto legal até que a Taxa

Dlvotte a ser divulgada ou s€ja novâmente permitida sua utitüaçáo. Na Íatta do substituto legalda Taxa SELIC,

oAgente Fiduciário dosCRldeveÍá, no prazo de âté 5 (cinco)Dias Úteis contados dâ dátade téímino do PerÍodo

de Ausênc6 da Taxa Dl ou da data da proibição lêgat oujudiciaL conÍormê o caso, convocar Assembteia GeraL

de TitutáÍes dos CRI (na íorma e prazos estpulados no TeÍmo de Securitüaçáo) pâra que os titutâres dê CRI

deíinam, observado o disposto no Teímo de SecuÍitsação e de comum acoÍdo com a Sêcuíitizadoía, o novo

parámetro de remuneração do5 CRl, e consêquentemente dos CRl, a ser aplicado, que deverá sêr âquete que
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melhorÍeítita ascondLções do meÍcadovigentes à época, devendoseÍ reatizada na mêsmadata umaAssembteia

Geíal de Debenturistas para detibeÍâr da mesmâ ÍoÍmâ que tat môtáÍ-rá Íoi tíâtâda nâ respectiva Assembteia

GeÍàt de Titutar* de CRl, nos termos da Clausula I abaüo Até a deLiberôção desse novo pôÍâmêtío de

Íemun€ração dos CRl, quôndo do cálcuto de quaGqueÍ obrigações pêcuniárias Íetôtivôs às Debêntures pÍêvistag

nesta EscrituÍa de Emissão, sêrá utitizado, para âpuÍação da Taxâ Dl, o pêrcentual coíspondente à úttima

Ta(a Dldivulgada ofrcialmente, náo sendo devidas quaisquer compensaçôes íinanceiras, multas ou penalidades

enÍe a Companhia e/ou a Debenturbta quândo da detiberáçáo do novo pârâmetro de remuneração para as

Debêntures e, consêquentemente, pôrâ os CRl. Caso â Taxa Dl ou ô Taxâ SELIC conforme o caso, volte a ser

divuLgada antes dâ reaLização da Assembleia Geralde Titutares de CRI prevrsta àcima, refe(da assembleia não

seíá realizadâ, e a Tâxâ Dl ou â Tâxâ SELIC (onforme o caso, ô pârtir da dôta de sua divulgaçáo, passàÍá â ser

novamente utitizada para o cátcuto de q uaisquer o brigações pecuniárias relâtivâs às Debênturês previstas nesta

EscÍitura de Emssâo.

5.5. Caso, (i) nâ Assembteia Gêrât de ÍitulaÍês de CRI prevista acma, não haja acordo sobre a nova

Íemunera(ão dos CRI e, consequentemênte dos CRl, nos têrmos previstos no Termo de Securiteação; {ii) a

Companhia não concorde com o novo parámetro de remuneíaçáo dos CRI e, con3equêntemente dos CRl,

estabetecido da reíerida Assêmbteia GêÍat de Titulôíes de CRli ou (iii) não seja poss(vel poí fatta de quórum, a

instatação da assembteia Geral de Íitulares de CRI prevGta acima, a Companhia dêveÍá ÍesgataÍ

antecipadamente a totatidade dos CRI mediánte notiÍicação ao debentuíista â seí ênviada êm até 3 (tÍês) meses

contados da fusemblei. Geíâ[ de Titulâíes do CRl, peto seu respectivo satdo do Vatoí Nom-rnal Unitário

acÍêscdo dá respectiva RêmuneÍação devidâ âté a datà do efetivo resgâte, cátcutâdá pÍo ratâ temporis, a pârtir

da píimeÍa Dôta de tntegratizaçáo dos CRI ou da Data de Pagômento da Remuneraçáo imedialamenle anteÍior,

confoÍmê o caso. Nêstâ âtternativá, paÍa cátcuto da Remuneràção dos CRl, será ut(zado para a apuração de

'ÍDlk" o vatorda últimaTaxa Dldivutgâdâ ofrciâlmente, observadas ainda as demãis disposLç6e5 píevistas nesta

Escritura de Em6são para íins de cálcuto da Remuneração dos CRI ("8C5gêleluleeipêdO-lfbigêtÍÍiA").

5.6. Os pagâmentos dos C Rl reíerentei aos vaLo Íes a q ue fazem jus os Tltutares de CRI serão efetuados pela

EmLsora utilüando se os procedimentos adotados peta 83 (Sêgmenlo CETIP UTVM). Caso. por quâhuer razão,

a quatquertêmpo, os CRI não estejem custodiádos na 83 (Segmento CETIP UTVM) nas datas de pagamento dos

CRl, os pagamentos seíão íeatizâdos por meLo do EscrituradoÍ. Nesta hrpótese, a pârtir da refêÍtda data de

pagamento, não haverá quatquertlpo de atuatEação oujuros sobre o vaLor a ser recebdo peto respectivo Titular

de CRl.

I5.7. O não comparecrmento do Túrlar de CRI para Íeceber o vator correspondente a quatquer das

obrqaçóes pecunfárias devidas pela Emissora, nas datas previstas neste Termo de Securitzação ou em

comunLcado pubticado peb Emssora nos teÍmos da Ctáusula Dezesseis abaüo, não the dará drreúo ao

recebimento de quatquer acréscamo reLatÚo ao atraso no íecebimento, sendolhe, todavia, assegurados os

direitos adquiridos âté ô datô do íespectivo venclmento, desde que os recursos tenham sido dGponibilizados

pontualmente
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5.8. Consideíar 5e ão prorrogados os píôzos referentes ao pôgamento de qualquer obrigàção pecuniáriâ

reLativa aos CRI (incturive, reteÍentes ao pagamento de quatquêr obrigação pecuniáriô da tmissoÍa no ámbito

deste Termo de Securihzação), sem que hajá quatq uer ôcíés(imo âos vâtoÍes â serem pãgos, âté o primeüo Dia

Út[ imediatamentê subsequente, caso a respêctiva data de pagamento não seja DÉ Út .

6. CúUSUI.A SEXTA - DA FOR]'IA DE DISTRIEU4ÃO DOS CRI

6.1. Os CRI sêrão deposttados para dlstr'bui(ão primáÍia e negocEção secundáriâ na 83 (segmento CETIP

lJTVl"l), sendo a disÍibuição primária reatüada com a intermediação do Coordenador Líder, instituação

integrante do sistema de dstribuiçáo de vatores mobltários, nos termos do artigo 2o da lnstÍução CVIí no

476/09.

6.2. os cRlsêrão objeto da oferta PúbLica Restrita, em conformidàde com â lnstrução CVIV no476109, sendo

esta automaticamente dGpênsadá de ÍêgistÍo de disÍibuição na CVl4, nos termos do arttgo 6o da lnstruçáo

CYl4 
^o 

476/09.

6.2.1 A Oferta Públicá Restritô é dêstinada âpenas à lnvestidoíes Profrssionais

6.2.2. o inÍcio da di§ribuição pública será iníormado peto Coordenador LGerà CVM, no prazo de

5 (c(nco) Dtas Úteis, contado da primeúa procura a potencials investidores, nos termos do ContÍato de

Distribuiçáo e do ânigo 7'A cÍa lnsÍuçáo CVIY no 476109.

624 Os CRI seíão subscíitos e integíatüados à vista pelos lnvestidorês. devendo os lnvestidores

poí ocastáo da subscrição ÍoÍneceÍ, por escrito, dectaração a ser prevista no Botetim de SubscÍiçáo e à

ser prevista na declaração de inv€stidoÍ profrssionat dos Túutares de CRl, atestando que estão cientes

de quê, dentÍê ouÍâs questõesr (i) a Oíerta Púbticâ RêstÍita náo for registrada na CVl4; e (ii) os CRI

olertados estáo sujêitos à3 restÍições de negociação previstâs na lnstÍuçáo CVl4 no a76/09

6.3 A Oferta Púbtica Reírita será encerradâ quando da subscrição e integratüôção dâ totalidade do5 CRt

pêlos lnvestdores, ou a exclusivo critério da Emissora êm conjunto com o Coordenador LGeí, o que ocorrer

primeiro.

6.2.1. Em atendimento ôo quedspõê a lnstrução CVlq nô476109, os CRldâ Ofertâ Públicâ Restrita

seráo oíênâdos a. no márimo, 75 (setenta e cinco) lnvestidores e subscritos por, no máximo, 50

(cinquenta) lnvestidores

6.3.1. Em conformidade com o artigo 80 da lnstÍução CVIY no 476109, o encerrâmênto da Ofe(a

Púbtica RestÍitâ será iníoÍmado peto Coordênador Líder à CVM, no prazo de até 5 (cinco) dias contados
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do s€u encerramento, devendo referidâ comunicação ser encâminhôda por inteÍmédio da página da

cVl'1 na rede mundiálde computadores e conter a5 informaçôes indtcadas no anexo ldà lnrtrução cvl4

n" 416/09.

6.3.2. côso a oÍ€nâ Púbtica Restrita não sejà enceíada dentro dê 6 (sêÉ) meses da dâta de seu

inicio, o Coordenador LÍder realizârá a comunicôção à CVIY com os dados dispon(veis á épo(â,

complemêntando-os semestíatmente até o seu encerramento, observado que a subscrição dos CRI

obJeto da Oferta Restrita deve ser rêalizadá no prâzo máximo de 24 (vinte e quôtro) meses conlado da

data de anicio da oferta

64. Os CRI dá presênte Emissão, ofertados nos termos da Oferta PÚbtica Restrita, somente podeÍão seÍ

negociados nos mercados regulámentados de valores mobilLarios depos de decorridos 90 (noventa) diâs da

data dê cada subscriÉo ou aqursição pelo lnvestidor.

7.1 1. Â integÍalEação dos CRI será reôtEadã em moeda coíentê nacionaL à vista, na data a ser

inÍoímadâ peb Emissora no Íespectivo Botetim de Subscíição. peLo Valor NominaL unitário dos CRl.

64.1. ObseÍvadâs a5 Íestrições de negociação actma, os CRI da presente Emrssão somênte poderão

ser negoctados entre lnvestidoÍes PÍoíissionâis, â menos que a Emissora obtenha o regltÍo de oíena

púbüca perante a CVM nos termos do capul do âdlgo 21 da Lei no 6 385, de 7 de dezembÍo '1976,

coníorme aLterada, e da lnstruçáo CVtí n'400, de 29 dê dezembÍo de 2003, conforme em vigoÍ, e

apÍesente prospecto da Íeferida ofêrta à CVM, nos termos da Íegutâmentação aplicável.

7. cúusur,A sÉnMA - DA suBricRrçÃo E TNTEGRAT-rzaçÃo Dos cRr

7-1- Os CRI serão subscíitos e intêgralizados nà Íorma do item 7 1 1 abaüo, sendo ôdmitido, inclusive, ágio

ou dêságio no momênto da sua subscrição e fntegratização, desdê qu€ apticôdos €m rguatdãde de condiçóes a

todos o5 lnvestidores.

6.5. ObseÍvado o item 63. acimô, os CRI podeÍáo ser negociádos nos mêícados dê batcão organizado,

devendo a EmGsora cumprir o dGposto no artrgo 17 da lnstrução CVIY n" 476109

6 5. As declaÍações a serem emitidas peto Coordenador Líder, pela Emissora, peto Agente Fiduciário e pela

lnstituiçáo Custod€ntê, encontÍâm-se anexas ao presente Termo de Securitização como Anexos lV, V, Vl e Vll,

respectivamente,

I
L

7 .1 2. Â integ ralüação da totalidade dos CRI sêrá rêalizôdâ via 83 (5e9 mento CETI P UTV lY)

8. CúUSULA OTTAVA - DA |NST|TUIçÂO DO REGTME FTOUCúR|o
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8.1. Nà forma do artrgo 9'da Lei, no 9.514n7, a Emissora institui o Rêgime Fiducáíio sobÍê os CÍéditos

lmobitiáÍios, Íeprêsentados Lnt€9Íatment€ pelâ CCl, viôcutado3 ôo present€ Termo deSerurrtÉação, asGarantlâs

ê à Conta Cenkôtüadorâ.

8.1.1. O Regime FiducÉÍio instituído peta Emissora será regGtíado na lnstitu(ão Custodiânte,

coníoÍmê previsto no paÍágrafo único do àrtigo 23 da Lei no 10.931/11 e nos termos dá declarâção

constânte do Anexo Vll deste Termo de SecuíitEação

82. Os Cíéditos hobilÉÍfos, a CCl, as Garantias e a Conta Centralizadora suje(os ao Regime Fiduc6rio

serão destâcádos do pôtíimônio da Emissoía e pôssarão â constituiÍ Pákimônio Sepôíado, destinando-se

espedficamente ao pagâmento dos CRI e das demais obÍigâções íetativâs ao Regime Fiducório. nos teÍmos do

artigo '11 da Lei n' 9.514/97, até o pagamento integrat dos CRl.

8-3. Na íoÍmá do ôÍtigo 11 dã Lei n" 9.514/97, os Créditos lmobitiários, a CCl, as Garantiâs e a Conta

Centratizadora estão Gentor e imunes de quatqueÍ ação ou execuçáo petos credores dá Emissora, não se

prestando à constituição de garântiás ou à execuçáo por quâisquer dos crêdores da Emissoía, poÍ mais

privitegiádos quê sejam, e só respondêÍáo pelás obrigações ineÍêntes aos CRI aos quaG estão vin(utados.

84. A CCl, os Créditos lmobitiários e as Garantias, objeto do Rêgime Fiduciário, responderão apênas peks

obrgaçóês merent€s aos CRI e peto pagam€nto das desperas de administração do Pakimônio Separado ê

respectivos custostrrbutários, conforme pÍevisto neste Termo d e Securitização, estando imunes a quatquer ação

ou execução de outros credores da Emissora que náo sejâm os Tituláres de CRl, náo sendo pass(veis de

constituição de outras garantias ou excussão, por mais privitegiadâs quê sêjam, exceto coníorme prevlsto neste

Termo de SecuÍitüação.

9, CúUSULA NONA - DAADMINISTRAçÂo Do PAÍRIHÔNIo SEPÂRADo

91. A Emissora administrará o Patrimônio sepârado instituído pârâ os Íins destâ Emtssáo, promovendo as

diligências necessáriôs à manutenção de sua regutaÍidade, bem como màntendo regisko contá bil independente

do restôntê de seu patrimônio e etaborando e publicando as íespectivâs demonstraçóes financeiras, em

coníormdade com o art€o '12 dâ Lei no 9.514/97.

9-2. A Emissorâ somente rêspondêrá pelos pÍeiuízos que causar por culpa, dolo, descumprimento de

dLspos(ão legôlou regutamêntaÍ, negtigêncir, imprudência, imperícia ou admanastraçáo temeÍáriâ ou, ainda,

por desvio de frnâtidade do PatÍimônio Sepaíâdo.

9 2 '1. A Emrssoía declâra que:

\r
Y
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(i) a custódia da EscrLtura de EmGsão de CCI seÍá reatüádô pela lnstatuição Custodiànte,

cabendo à lnstituição Custodiânte a guardâ e conservação de 1 {uma) vr.a or€inat da EscÍitura de

Emissão dê CC I e 1 (u ma) cópia sim ples (P DF) do inst ru mento que ÍoímaLiza a constituição dos Créd itos

lmobiliár@s, assim como cabêrá ao Agênt€ Fiduciário a guardâ e conservação de cópLas simptes (PDFs)

dos Oocumêntos da Opeía(ão;

9.3. a totatidade do paÍimônio dâ EmLsorô r€spond€rá por prejuizos ou por insufrciência do Patrimônio

separàdo em caso de descumpÍimento de dsposição legalou regulamêntar, por negtigêncG ou âdmtnistraçáo

temerárE ou, ã-Lnda, poÍ desvio dâ frnâtidade do íeíeÍido Pâtrimônio Separado.

9.3.1. Na hipótese de exstêncÉ de rendimentos dos recursos depositâdos no PâÍimónio

Separâdo, a Emissora realizará o repasse destes rendimentos tiquidos de tributos à D€vedora,

Íespeúada â ordem de apticâção dê ÍecuÍsos dá Cáscata de Pagamentos-

(iii) a cobÍança dos Créditos lmobdiÉrios seÍá Íealüada pela Emlssora

1o. GúUSULA DEz - DA LIQUIDAçÃO DO PAT MÔNIO SEPARADo

10.1. A ocorrência de quaLqueí um dos eventos abaüo ensejará a assunção imediata e transitórÉ da

admrnisüaçáo do Patrimônio Separado pelo Agente Fiduciário ("Eventos de Ltouidacão do Pakimônio

SeoaÍado'I

(ii) â custódiá de uma viá oÍiginôl de cadâ Documento da Opeíação seíá reâtüadâ pelô

Emissora;e

(ir) pedido de fatêncE formulado poÍ tercetros em íace da Emlssora e não devidamente e{dido ou

cancelâdo pelê Emissorô, conÍorme o caso, no pÍazo [egâL

(i) pedido por panê da Emissora de quahuer ptâno dê íecupêraçáo jud iciâl ou êxtÍaJudiciál â quatquer

credor ou ctasse de credores, independentemente de ter sido Íequeridâ ou obtida homotogação judicial do

íelerüo plâno;ou requeÍimênto, pêlá EmLsorâ, de íêcu peÍâção judidáL independentemente de defeÍimento

do processamênto da rêcupeíação ou de rua concessão pelojuiz competente;

I
(iii) decretâçáo de fatência ou epresentâçáo de pedido de autoÍôlência pel, Emis3ora;

(iv) náo pagamênto pêlâ EmGsorâ dâs obÍigôções pecuniáíiás devidas ô quôlquer dos Íitutarês de CRl, à

lnst(tuiçáo Custodaante e/ou âo Agent€ Fiduciário, nas datas previstas neste Termo de Securitazação e nos

Documentos da Operaçáo, náosanado no prazo de 5 (cinco)Oias Úteis, contâdo dadata devencimento originaL

desde que a Emüsora tenha recebido os valores correspondentes para satisfação dâs obíigâçõês pecuniârias
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(v) Íalta d€ cumprimento, petâ [missora, de quâlquêr obrigôção náo pecuniáriã pr€vbta neste Termo de

Sêcuritização e nos oocumêntos da Operação, não sanada em 15 (quinze) diâs contados da dâta do

recêbimento, peta Emissora, de aviso escrito que thê for enviado peto Agênte Fiducório; ou

(vi) náo rubstituição do Agente FiduciáÍio no prazo pÍevisto no item 12.5 abai.xo, sendo quê, nessa

hipótese, não haveÍá â ássunção imed-ràtà e Íansitórin dô admrnstÍâção do Patrimônio Separado pelo Agente

Fiducário, e sim a imediatâ obrigôção da Emissoíâ de convocar Aisembtêiá d€ Titulárês de CRl, no5 termos do

item'13.2 abaüo-

10.1.1. Â Emissora obriga-se a, táo togo tenha conhe.imento de quôhueí dos eventos d*critos

acima, comu nica r 
-Lmed 

iâta me nte o Agente Fiduciário.

1012 A Emissora obriga-se, no caso de ocorrência de um dos Eventos de Ltquidação do

Patrimônio Separado, auxitiar e continuaÍ gerenciândo â Conta Cêntralizadora até que elâ sejô

efettvamente substituída nessas Ír/nçõe5 Além dlsso, a Emssora obriga se a íoÍnecer quatquer

informação e ôssinâr todos os documentos necessár-Los pârâ â reatizáção das sub3tituLção dâ conta

Centratizadora em razão dâ Liquidaçáo do Patrimônio Separado.

relativas aos Créditos lmobúÉrios;

102. Verifrcadâ a ocorrênciâ de quâisqueí dos Eventos de Liquidâção do PatÍimônio Separâdo e assumida a

administrôção do Patrimônio SepaÍado pelo Agente FiducÉrio (exceto no caso da alínea'vi" do item 10.1

acima), este deverá convocar, em até 2 (dois) Diâs Úteis contados da data em que tomar conhecimento do

evento, Atsembleia de Titulares de CRI para detibeÍâr sobrê â eventuâl liquidaçáo do PatnmônIo Separado A

rêferida Assêmbteia de Titubres de CRI deverá ser reatüada no prazo máximo de 15 (quinze) diás contados da

dala da uttrmà pubticação do edilal clê convocaçáo.

'10.3- Na Assembtefa de Titulares de CRI mencionâda no item 10.2 acimâ, os TituLres de CRI deverão

de[beÍar (a) pela liquidação do Patrimônio Separâdo, hipótese nâ quat deverá ser nomeado o liqudante e

determinôdâs as ÍoÍmas de liquidaçáo;ou (b) pela não liquidação do Patrimônio Separado, hipótêse na qual

deverá ser deliberada a continuidade dâ administrâção do Patrimônio Separado pela próprir Emssora ou por

nova se<uritizadoÍa, fuando-se. êm ambos os casos, as condições e termos para 5ua admin§tração, bem como

a rêmuneíáção da nova instituiçâo administradora nomeada, se âpticávêt.

10.3.1. A del-Lberação pêb nãodecLraçãoda tiquidaçãodo PatÍimônio Sepôrôdodeverá ser tomadâ

peta mâioria dos Tituláíês de CRI pÍesêntes na Assembteia de Titulares de CRl. A não reatização da

reÍerida Assembteia de ÍituLares de CRl, porquâtqueÍ motivo, no p.azo de 30 (trinta)dias mencionado

actma será nterpretadô como mâniíestáçáo ÍavoráveL à liquidação do Patnmônio SêpâÍâdo.

)"
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10.4. A tiquidação do PaÍimônio Separado seÍá Íêâtüada mediantê üansÍeíênciá dos CÍéditos lmobitiários,

da CCl, das GaÍanhas e dos êventuâis recursos da Conta CenÍalizadora integrantes do Patrimônio Sepârado ao

Agente FiducÉrio (ou à instilui(ão admlnrstÍadoÍá que viera reí nomeâdá pêlor Titutarês dê CRI), na quatidade

dê represêntânte dos Titutares de CRl, para frns de extrnção de toda e qualquer obrigação da Emissora

decoíentê dos cRl. Nesse caso, cabêrá ao agêntê Fiduciário (ou à institu4ão adminisÍâdora que vi€r ô ser

nomeada pelos Trtutares de CRI), confoíme detiberação dos Titulaíes de CRI: (a) adminisÍâÍ os Cíéditos

lmobitiários, asGarantiâs e os eventuals recursosda Conta CenÍalizadora que integram o PaÍimônio Separado,

(b) eegotâr todos os recuBos judicias e extrajudictais para a reatização dos cÍéditos oÍiundos dos Cíéditos

lmobúiários, das Garantias e dos eventuals recuÍsos da Conta CentrôlizâdoÍa que the foÍôm transíeridos, (c)

ratear 05 recursos obtidos enÍe os Titutôres de CRI na proporçáo de CRI detidos, e (d) ÍansÍêrir os Créditos

lmobúiáÍios, âs Gârántiás e os êventuais íecuEos da Contâ Centralizadora eventuatmente não reaLizados aos

Titutares de CRl, na pÍoporção de CRldetidos.

'10.5. Na hipótese de tiquidôçáo do PatÍimônio separado, e câso o pagamento dos vatores devidos peta

DevedoÍa não ocorrâ nos prazos pÍevistos na ÊscÍiturâ dê Emissáo d€ Debêntures, os bens e direitos

pêrtencentes ao PaÍimônio Separado, e/ou ainda os re<ursos em resLiltado da satGfação dos procedtmentos

de execução/excussão dos direitos e Garantias, 3êíáo entregues em dação em pagamento pela dívida resuttante

dos CRl, obÍigândo se os Titutares de CRl, coníoíme o caso. a rêsttturr prontamente à DevedoÍa eventuaG

crédttos que sobejôrem ô totatidâdê dos vatores devidos aos Titularês de cRl, cujo montântejá deverá estar

acrescido dos custos e despesas quê tiveÍem sido incorÍidas pelo Agente Fiduciário ou teÍceüo ou pelos

Titulares de CRI com relâçáo à cobrança dos referidos Créditos lmobiliáÍios dêíivados da CCI e dos demats

Documentosda Operação, observadoque, paÍa l'rns de tiquidaçáo do Patrimônio Separado, aos CRlserão dados

os CÍédilos lmobüários na propoíção detidâ por câda um deles adicionatmente, a câdâ cRl será dada em

dação em pagamento a paÍcêlá dos bens e diÍeitos integrântes do Patramônio sepôÍádo dos CRI (exc€to peLos

créditos lmobiLiários), na proporção em que cádâ CRI represênta êm Íelaçáo à totahdade do satdo devêdordo

vator Nominál Unitiário dos CRl, operando-se, no momento da referidã dâçáo, a quitôçáo dos CRI e liquidação

do Regime Fiduclano.

11. CúUSU|-AONZE- DECTARAçóEs E OBRTGAçõES DA E TSSORA

'l 1 .'l A Emissora n€st€ âto dectâíâ que

(i) é umâ sociedade devidamentê organizada, constituua e extstente sob a íormâ de sociêdade poí ações

com registÍo de companhÉ abertâ dê âcordo com as [ê-rs bÍasiteüas;
i
L(ii) está devidâmente âutoÍizadâ e obtevê todas as autoíizaçôes necessárias à cetebÍâção deste Termo de

SecLrritização e dos Documentos da Operação de que seja parte, à êmissão dos CRI e ao cumprimento de suàs

obrigaçôes aqui prevBtas e dos Documêntos da Operação, têndo sido satisfeitos todos os requsitos legair e

estatutáÍios necessáíios para tanto;
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(iii) os representantes legais que assinam este Teímo de SecuritÉação e os Documentos da Operâção de

que seja panê têm poderes estatutários e/ou detegados pôía ôssumü, êm sêu nome, as obrigâçóes ora

estabelecidas e, sendo mandatários. tiverôm os poderes tegitimamente outorgados, estando os respectivos

mandatos êm pteno vigoÍ;

(v) os Créditos lmobitiáÍios, repíesêntados integrâtmente pelá CCl, encontram se livÍes e desembaraçàdos

de quaisqueí ónus, gravames ou restíições de natuÍeza pessoaL reaL ou arbitral não sendo do conhecimento

dô EmissoÍa, a êxistência de quatquer fato que a impe(a ou restrinjâ seu direito de cetebraÍ estê Termo de

sêcuritüaçáo e os Documêntos da Operaçáo de que seja parte;

(vi) náo exbt€m procedimentos administratrvos ou a(õesjudicáis, pessoôis, reais, ou aíbiÍais de quatqueí

natuÍeza em quahueÍ trúuna( que áfetem ou possam vir a afetar os Créditos lmobit!írios repíes€ntâdos

integratmente pelá CCl, ou, ainda que indiretamente, o presente Termo de Sêcuritüação e os Documentos da

Operação;

(vii) não há qualqueÍ tigação entÍe a Emúsorô e o Agente Fiduciário que impêça o Agente Faduciárto de

ererceí ptenamente suas funções; e

(viii) este Termo de Securitização e os Documentos da Opeíação de que seja panê const(tuem uma

obrigaçáo tegaL vátda e vinculativa da EmGsora, exequÍvel de acordo com os seus termos e condiçôes

11.2. A EmissoÍa informôrá todos os fatos retevantes acerca da EmGsão e da própria EmGsora, medEnle

publicação nostermosda C[áusula Dezesseis d estê Termo de SêcuritÉação. Adicio natmênte, inÍoÍmará tâisíatos

díetamente ao Agente Fiduciário por meio de comunicôçáo poÍ escíito-

'11.3. A Em§sora se responsabitiza pela exatidão das iníormâções e declaraçóês prestadàs ao Agentê

Fiduciário e âos lnvestidoíês, ressáttândo que ânalisou, baseada nos Documentos da Operação, os documentos

Í.lác'Lonâdos aos CRI paía verificação de sua têgalidade, tegitimadade, exstênc(â, ex€ibilidade, vattdade,

veracidadê, áusênciá de vícios, consistênciâ, coíeção e suÍicrênciâ das informaçóês disponibilEadas ao

lnvestidor e âo Agênte Fiduciário, dectarôndo que os mesmos se encontrôm perfeitamente constituídos e nà

estíitâ e frel foímá e substância descritos pelá Emissorâ neste TerÍno de Securitüação.

(iv) é leg(tima e única túrlar dos Créd(os lmobilÉrios reprêsentados integrátmente pel, ccl, das Gaíantias

e da Conta Centralizadora, em benefício dos Titulaíês de CRlj

11.4. A Emtssora notiíicará imediatamente os Titutares dê CRI ê o Agênte Fiduciário caso quaisquer das

dectarãçóes aqui prestadas tornem-se totalou parciatmente invêÍídicas, incomptetas ou incorretas.

)

C

CRI BR Partne.s Outlet Brasítia
24/61



11.5. Adicionatmente, sem prêruízo das demaü obrigáçôes previstas nesteTermo dê Securitização, a EmLssoÍa

cumprúá ôs seguintês obrigaçóes dGpostas no artigo l7 dâ lnstruçáo CVIí n" a75l09:

(i) preparaÍ demonstraçóês Írnanceiras de encerramento de exerci«o e, se for o caso, demonstraçóes

consoLidadas, êm coníormidade com ô Leidas Sociedôdês porAções, e com as regrâs emitidas pelà CVf4;

(iio divutgôÍ suâs demonsÍaçóes Írnônceiras. âcompanhadôs de notas expticâtivôs e paÍe.er dos auditores

(ndependentes, em sua págtna na rede mundiat de computadores, dentro de 3 (três) meses contados do

encerÍamento do exercíc@ sociaL

(w) mânteí os documentos mencionâdos no inciso 'iii" acima em sua página na íede mundial de

computadores, por um prazo de 3 Grês)ános;

(v) obseNaí as disposiçóes da lnstíução CVl4 n' 358/02, no tocante ô devêr de sigito e vedações à

negociaçáo;

(vi) divutgôr em sua página na rêde mundial de computadores a ocorrência de Íato retevante, conforme

deÍinido peto artigo 2" da lnstruçáo CVM no 358/02, comunicando imediatamente âo Agente Fiduciário e ao

Coordenôdor Lídê4 e

(ii) subm€ter suas dêmonstraçóes financeúas a audatoria, poí auditor registrado nâ CVIvli

(vii) Íorneceras iníormaçóes soticitádas pêta CVÍv

I1.7 SempÍe quê sotrcttado petos TituláÍes de CRl, por escrito e com prâzo de antecedência de 20 (vinte)

Drrs Útels, a Emssora thes dará acesso aos relâtórios de gêstão dos créditos lmobitiários rêpresentados

integrâtmente pela CCl. os Titutares dê CRI podeíáo solicitaí taú íelatóraos diíetamente ao Agente Faduciário,

que os re€eberá da Emissora mensalmente, até o 20'(vigésimo) dia de cada mês, refeÍêntes âo mês

imediatamentê ântêrior,

12. CúUSUIÁ DOZE -AGENÍE FIDUCúR|o

11.6. Â EmGsora obnga se desdejá a mÍormaÍ e envirr o oÍganogrâmâ, todos os dôdos finânceiros e átos

soc€tános necessários à realização do relatório anuaL quê venham a seí soticitâdos peto Agênte Fiduciário, os

quãis deveÍão ser devidâmentê encaminhados petâ Emissora em até 30 (úinta) dias antes do encerramento do

prazo pâra disponibitizaçáo na CVIY. O íeíeíüo oíganogíama do gÍupo societário da EmGsoÍâ dêverá conteÍ.

inctus(ve, contíotadores, conÍotadas, controte comum, cotigadas, e integrante de btoco dê conüole, no

enceíamento de câda êxerckio sociâL
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12.1. O Agente Fiduciário rêceberá drretãmente da EmBsora, às custâs da D€vedora, durante o peÍíodo de

vigênciã dos cRl, o vâtor anuôl dê R$ 16.000,00 (dezesses mil rears), sendo que a 1' (primeira) parcetâ deverá

seÍ paga até o 5o (quinto) DÉ Útil contado da dâta da primeÍa de integíatização dos CRI ou em 30 (trinta) dias

a contaí da presente data, o quê ocorrer primeiro, e as demaü parcelas deverão ser pagas no mesmo dia nos

anos subsequentes.

12,1,1 Caso a Emrssora ou a Oevedora atrasêm o pagamento de quaisquer das remunera(ôes

previstas no item 12.1. acima, estaíáo sujeitas a mutta moíôtóíi.a de 2% (dois poí cento) sobíê o vatoí

do débito. bem como â juíos morâtórios de 1% (um por cento) ao mfu, íicândo o valor do débito em

atraso su.ieito ao reajuste peLo mesmo índice de realuste dos CRl, adotando-se, ainda, os mesmos

critéÍios de substituição desse indice, o quâl incidiíá d€rd€ ô dâtô de morô até à dátâ de eÍetivo

pagamento, calculado p/o rata die se necessâÍio.

12.1.2 As parcelasde rem u neraçâo serão atuatizàdas, anualmente, a partirdadatade rntegratsação

pelá IPCÁ"/lBGE, ou em caso de indsponibitidade, adotândo'se, os mesmos critérros de substituição

desse Índice, coníorme pÍevlsto neste Termo de Securitização.

12.1.3. A íemuneração defrnida acimâ, será devida mesmo após o vencrmento dos cRl. caso o

Agente FLducÉrio anda esteja atuando-

121.4 A primeiÍa pôrcela dos honorários do Agente FiduciáÍio poderá seí íatuíada poÍ quatqueí

empresa do gÍupo eaonômico incluindo, mas náo se limitôndo, a Vórtx Serviços Fiducór'ros Ltda,

inscÍitô no CNPJ no 1 7.595.680/0001 '3 6.

12.1.5. As pârcelâs íoram ôcrêscidâs de (i) lmposto SobÍe SeÍvços de qualqueÍ natuÍeza (lss); (ii)

PÍograma de lntegrâção Sociát (PlS); «O ConÍibução para Financiamento da Seguíidade Sociâl

(COFINS); (M CsLL (Contribuição SociaL sobÍe o LucÍo LQuido); (v) IRRF (lmposto de Renda Retido na

Fonte); e (vi) quaisqueí outros impostos que vênham â incidir sobre a remuneraçáo do agente

Fiduciário

12.2 atuando como representante dos Titutáres de CRl, o Agente Fiduciário dectarai

(á) aceitar integÍatmente as condiçóes previstas neste Termo de Securitização, em todâs as suas ctáusutas

e condiçóes,

não sê encontrarem nenhuma das s(uações de conÍtito de intêressê previstas no artigo 6" da lnstruçáo

CVM n' 583/16;

(b)

(c) sob as penas da lel não têrquâtquêí impedimento tegaL para o exercicio da função que thê é aÍibuída,
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(e)

(0

estar devidamente autorüado a celebrar este Íermo de Securitização e a cumprir com suas obÍigaçôes

aqui prev§tas, tendo sldo satlsÍe(os todos os requ§itos legais e estatutários necessários para tanto;

que verií(cou a legôtidôdê e a ausênciâ devÍcios na opêíâçáo, ôtém da veracidade, consistêncE, coíreção

e suícfência das nformações prestadas pela Emtssora neste Termo de Securitüação; e

que nesta data atua em outÍas emissões de titutos e vatorês mobitiários da Emissora, as qua6 se

encontram descíitas e câracterüâdas no Anexo lli deste Termo de Securitização.

12.3. O Agente Fiduciário exercerá suar funçôes a partir da data de assinatura dêste ÍeÍmo de Securitüôçáo

devendo peÍmanêcer no êxêrcicio de suâs funções até a data de vencimento dos CRI ou até sua eÍetiva

substituição.

coníoíme o § 30 do artqo 66 da tei das Socredades poÍAções e o artLgo 11 da lnsüução CV14 no 583/16;

12.4. Sáo obíigações do Agente Fiduciário:

(a) exerceÍ suôs atividadêi com boa íé, líansparência e lealdade para com os Titulares de CRI;

(d)

(b)

(c)

(d) conservarem boa guarda toda a documentação retativa ao exercício de suôs funç6es;

(e)

(0

proteger os düeitos e interessês dos TituLâres dê CRl, empregando no exêrckio da funçáo o cuidado e

a düigêncra que todo homem ativoe probo costuma empregaÍ na administração de seus pÍóprios bensj

Íenuncaár à Íunção, nâ hipótese dá supêNentência de conftito de interesses ou de quatquer outra

modalidâde de inaptidão ê reálüára imediáta convocâção da ôssemblein prevista no art.7o da lnsÍução

CVI§1 583/16 paía dêüberàr sobÍe sua substitui(ão.

verifrcar, no momento de acêitôr a funçáo, â verôcidade das infoÍmâções íelâtivas às Gárântias e a

consistênciá das dêmais informaçóes contida5 no Termo de Securitüação, baseado nas infoÍmaçóes

píestadas peta Emissorâ, dügênciando no sentido de qu€ sejam sanadâsa3 omissões, Íathâs ou deíeitog

de que tenha conhecimento;

ditigenciáí junto à EmGsora parâ que este Íermo de SecuÍitÉãçáo, e seus respecttvos aditamentos,

sejam registrados na lnstttuição Custodiante, adotando, no caso da omissão da EmGsorô, as medidas

evêntuatmente Previstâs em lei;

(g) acompanhôr a prestação das informações periódicas p€|, Embsora e atertâr os TitutaÍes de CRl, no

retatóíio ânual dê que trata o an. 15 da lnstrução CV14 583/']6, sobre inconsstências ou omissõe5 de

2t / 6',1
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0)

que tenha conhecimento;

(h)

(0

(o)

(p)

acompanha. a atuação da Emissorô na administração do PâÍimônio Separádo por meio das

informaçóes dLvutgadas peta compãnhiô sobre o âssunto;

opinar sobíe a suficiência das informações prestadas nas propostas de modificâçáo das condiçóes dos

cRt;

vêíifcar â Íegúlâíidôde da constituição das 6arantiat bem como o vâtoí dos bens dados em gâÍantia,

bôseado nas informaçõ€3 pÍêstadâs peta Emissoía, obseNando a manutenção de suâ sufrciénciâ ê

exequibtlidade nos termos das dtsposiç6es estabetecidas neste Termo de SecuíitEaçáo;

êxaminar proposta de substituição de bens dados em garantia, mâniíestândo suà opinÉo a rêspeito do

assunto de íorma Justifi cadá;

intimar â Devedorâ a rêforçâr a gôrôntia dada, coníormê apticáveL na hipótese d€ sua detenoÍação ou

dêpreciàção;

(k)

(r)

(m)

(n) sol(citaÍ, quando consderar necessárto, auditorta exteÍna da EmissoÍa ou do patrimônio separadol

soticitar, quandoJutgar necessáíio pará o fiet desempenho de ruas funções, certidóes atuatizadâs dos

distíibuidores cíveis, das Varas de Fazenda Púbtica, cartórios de pÍotesto, das varas do Trabãtho,

Procuradoria da Fazenda PúbLica, da locatidade onde se s(ue o bem dado em garantia ou o domicÍtio

ou a sede da Oevedora, do garantidor ou do coobrigado, conÍorme o caso;

veÍificar anualmentê a suíiciência das gaíàntias prestadas. (i) em Íetação ao lmóvel, conÍorme

apresentação dê laudos, conÍoÍme descrito no ContÍato de Alienaçáo Fiduciária de lmóvel, (ii) em

retação às quotas atienadas frduccriamente, coníorme valoÍ do patrimônio liquido da sociedade à

época; (iii) em relaçáo à Cessáo FiduciáÍia dê DiÍeitos Cíeditórios E ao Fundo dê Reserva conformê

infoímaçóes píestadas peta Emissora, na data de 31 de dezembro de cada ano, compârando tàisvatores

ao satdo devedor dos CRI;

adicionalmente, em atendtmento ao Ofício CÍculár cvl4/SRE No 02119, o Agente F{duciário podeÍá, às

êxpensas do Patrimônio S€parado ou, caso este náo possuâ Íecursos suíicientes para ârcar com estes

custos, deveíá ser aícâdo pelâ DevedoÍa, contratar terceiro especÉlEado pâra avôtiár ou Íeavaliar, ou

ainda revlsar o laudo apresentado do(s) bem(s) dado(s)em gâÍantiá,

convoGÍ, quando necêssáíio, â Assembteiâ de Titutâres dê CRl, na íormâ do art. 10 da lnstíução CVIí

583/16;
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(r) comparecerà Assembteia de Titutares de CRI a íim de prestaÍ as (nÍormações que the Íorem soticitadas;

(s) manteí atualizada a rela(ão dos Titutares de CRI ê de seus endereçosj

(t) fiscatizar o cumprimento das ctáusulas constantes neste Termo de Securitüação, especialmênte

daquetas impositivas de obíigaçóes de Íazer e de não fazer; e

(u) comunicaÍ aos Titulrres dê CRI quátquer inâdimptêmento, pelá Emissora, de obrigaçóes Íinanceiràs

assumidas neste TeÍmo de SecuÍitEaçáo. inctuindo as obrigaçóes relátivas as GârantÉs ê a ctiiusulás

contÍâtuais destinadas â píoteger o interesse dos Titulâres de CRI e que estabelecem condrsões que

não devem seÍ descumpridas peta EmÉsora, ndicando a5 consequências para os Titutarês de CRI e âs

pÍovidências que pretende tomaÍ a respeito do âssunto, obsêÍvado o prázo Prevbto no ârt. 16, ll, da

lnstruçáo CVIY 583/16.

12.5. Nâ hipótese de impedimento, renúncia, intervenção ou tiquidação exÍâjudiciat do Agente Fiduciário,

este deve ser substituído no pÍazo dê âté 30 (tíintô) diâs, mediánte detiberaçáo dâ Assembleia de Titulares de

cRt.

12.5.1. A Assembteia dê Titutaíes de CRI destinada à escolha do novo agente íiducério devê ser

convocada peto agente Fiduciáno, podendo também ser convocada pel, Emissora ou por Titutàíes de

cRl que repÍesentem 10% (dez poí cento), no mínimo, do5 CRlem Cüculação.

12.5.2 Se a convocaçáo dâ âssembteiá náo ocoríêí até 15 (quinze) dias antes do Írnal do pÍazo

referido no caput, cabe à Emissora eÍetuaí â imediatâ convocaçáo. Em casos ercêpcionais, a Cvlvl pode

proceder à convocação da assembleLa pãrã a escotha de novo agente fiducáíio ou nomear substituto

12 6. Os Titulares de CRI podem substituir o Agente Fiduciáíio e indicaí seu eventual substitrrto a quatquer

tempo ápós o encêrÍámento da distribui(ão pública, em assemblela espêciaLmente convocada para esse Íim.

Aplica-se à ássembteiá reíeíida nêstê item o dGposto no subitem 12.51 acima A substitrriçáo do agente

ÍiducáÍio deve seí comunicâda à CVIí, no píazo de até 7 (sete) Otas Úteis, contados do regisko do aditamênto

deste Têrmo de Secuíitüâção nô lnstituição Custodiante. Juntamente com a comunicação, devem ser

encaminhadas à Cvlí a declaração e as dema§ infoÍmaçóes exigidâs no câput € § 10 do an.50 da lnsÍução

CVl4 no 583/16

12.7. o ôgêntê frduciário êleito em substituição assumüá integratmente os deveres, atribuições e

íêsponsâbitidádes constantes da legisláçáo aplicável e dêste Teímo de Securitização

I
e
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1 2.8 A substituição do Agente Fid ucÉÍio em caráter peÍma nente deve seÍ objeto de ad itamento ao pÍesente

Termo de Securitizaçáo,

12.9. Os atos ou mâniÍestaçóes por pane do Agente Fiduciário, que criâíêm Íesponsabttidade para os

Titutâres de CRI e/ou exoneÍarem têrceiros dê obriqa(ões pôra com eles, bem como aquetes relacionados ao

dêvido cumpÍimento das obrigaçóes assumidas neste Íermo de Securitizâção, somente s€ráo vátidos quando

previrmentê assim detiberado pela Assembleia deTitulôres dê CRl, excêto se de outra forma estabelecida neste

Termo.

13. CúUSULA ÍREZE - ASSÊ aLElA DETITULARES DEcRI

13-'1. Os Titulares de CRlpodêíáo, a quôLquertempo, Íeunir-se emAssembteia deTttutares de CRlque poderá

ser instâtadô de íoÍmô presenciat ou urtual a frm de detaberarem sobre matéria de interessê dos Titutôres de

CRi, ou quê âfetem, düeta ou lndiretamentê, os düeitos dos Titulôíês de CRl, de àcordo com os quóÍuns e

demais disposiç6es pÍevEtas nesta CLáusuta Íreze.

13.',I.',I 5áo exemplos de matérias de intêrêsse dos Titutaíes dê CRI: (i) dêspesas da Emissão não previstas neste

Têrmo de Securitizâção; (ii) direito de voto dos Íitulares de CRI e alteraçóes de quóruns da Assêmbtêia

de T(ulares de CRI; (iii) novas normas dê administração do PatÍamônio SepaÍado ou opçáo peta

thuidâçáo dstê; (M substituição do Agente Fiductário, satvo nas hçóteses expÍessamente previstas no

presente instÍumento; (v) escolha da entidadê que substituiíá a Emissorà, nas hipóteses expressâmente

píevistas no pÍêsente rnstÍumento; (vi) discussões envolvendo as Garantias, e (vii) atteraçóes nôs

caÍacteíGticas dos CRl, entíê outros.

13,3 Deverá s€í convocâda Assembtêiá de Titulares de CRI todâ vez que a Emssora tiver que erercer

ôtivamente, renuncBr ou de qualquer outra íorma se môniÍestôr em íeláção âos seus düeitos e obÍigaçôes

íelâtivos ôos CÍéditos lmobitiárLos. às Garantiâs, aos Documentos da Operação e/ou aos recursos oriundos da

Contâ Centíatizâdora integrantes do PatÍimônio SepaÍado, para que os Titulâres de CRI detibêíem sobre como

a EmGsora deverá erercer seu diíeito fÍente à Dêvedora

'13l.'l A Assembteia dê Titutaíes de CRI mêncionâda no item '13 3 deveÍá ser realizada em data

ânter-Lor àquela em que se encerra o prazo parà a EmissoÍa maniÍestaasê, desde que rêspeitados os 15

(quinze) dias de ântecedêncE para primeira convocação e I (oito) dias para segunda convocáção dà

reíeíida Assembteia de Titutâíes de CRl, cujo quorum deve coÍresponder ao quorum estabeleddo nos

ilens 13.'10 ou 13,11 deste Termo, confoÍme o caso, exceto se de outra foíma estabelecida neste Termo

de SecuritEação.
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ou por Titutares de CRI que Íepíesentem, no mhimo, 10% (dez por cênto) dos íespectivos CRI em Circulâçáo.
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13.32. Após tomar conhecfmento da def(nição tomada pelos TúulaÍes de CRl, seja âkavés do

Agente Fiducóíio ou poí conta própria, a Emissoía deverá exercer seus düeitos ê se maniÍestàr,

confoíme the íor orientado, erceto se de oulra foÍma estabetecida neste Íermo de Seauritiza(ão

13.4 AplicaÊsê-á à Ass€mbleaâ de Íitulares de CRl, no que coubeí o disposto nâ Lei no 9.514/97, bem como

o disposto na Lei das Sociedades por Açóes, a respeito das assembLeias geraG de ac(onistas.

13.5 A Assembteiá de TitutaÍes de CRI instôlár-sê-á, em primêüô convocação, com â presença de Tatulâres

de CRlque representem, no mÍntmo, 50% (cinquentá poÍ(ento) maÉ um dos CRI em C(rcutação, e, em segunda

convocação, com quatquer número de Íitulares dos CRlem CiÍculação

'13.6 Cada CRI em Circutação corresponderá a um voto nas Âssembteias de Titutares de CRl, sendo admitida

a constitutção de mandatános, Titutaíes de CRI ou não.

ll.8 O Âgente FLduciário comparecerá à Assembleiâ de Tituláres dê CRI e prêstará ôos Titulares de CRI as

inlormâçôes que lhe forem soh«tadas

13.9. A presidência da Assembteia dê Titulares de CRI côbêrá, de acordo com quem a tenha convocado,

respectivamente:(i)ao Agente Fid uciá rio; (ii) âo repÍsefltánte da Emiisorâ;ou (iii)ao Titutârdê CRIêLêito pelos

TitutaÍes de CRl.

13.10. Excêto se de outra íormâ êstabelecido neste Íeímo de Securitização, todas as detibêrâçóes, sêrão

tomadâs, em quatquer convocaçáo, comquorum srmples de aprovação equiva lente a 50% (cinquêntâ por cento)

mais 1 (um) dos Titulares de CRI em Circulação presentes na referida A5sembleiô de Titulárês de CRl.

13.7 Será obÍigatóÍia a presença dos íepresentantes legais da Emissora nas assembte@s de Túutares de CRI

'13.1'1. Exceto se de outÍá forma estabetecido neste Têrmo de Securitrzação, as matéÍias relâtivàs: (i) às Datas

de Pagamento dos CRI; (ii) à foímâ d€ cátcuto do satdo devedor atualzado dos CR], dâ Rêmuneíação, da

àmortizâçáo de princ-Lpâtdos CRle dâ pôÍcetâ bruta dos CRI(confoÍme o caso);(iii) ao prazo dê vêncimento dos

cRl; (M aos Eventos de Vencimento Antecipado das Debêntures, (v) a quaGqueÍ Íenúncias ou atterôçôes aos

teímos e condições prev-rstos nos documentos de constituição das Gâíantias, (vi) ôo Rêsgate Antecipado

Fôcuttativo; e/ou (vii) às Assêmbteias de Titutares de CRI prevrstas nesta CIáusulâ TÍeze, deveráo ser aprovadas

sela em pÍimeira convocaçáo ou êm quatquêr convocação subsequente; por Titutôres de CRI que representem,

no mínrmo, 75% (setenta e cinco por cento) do5 CRI em Circuláçáo.

13.12. As Assembte-ras de Túutares de CRI serão íêalizadas no prazo de '15 (quinze) dias a contar da data de

pubtica(áo do editat rehtüo à primeiÍa convocação, ou no prázo de I (oito)dias a contaÍda datã de pubticação
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do edital Íetativo à segunda convocação, se aplicáveL sendo que, na hipótese de segunda convocação, o

respectivo edúal deveÍá seÍ pubticâdo no primeiro DIa Útil imediatamente posterior à data indicada para a

reatüaçáo dô ÀssembleB de Túulares de CRI nos t€rmos da primeüâ convocaçáo. sempre que possíveL

13.'13. lndêpend€nt€mente das formalLdades pÍevislas na teiê nertê Termo dê Securitização, será considerada

regutarmente instalada a Assembte€ de Tituláres dê CRI a que compârecêrem todos os Titutares de CRl, sem

prejuizo das dispostções Íelácionadâs com os quóruns de dêtibêrâção estabelecidos nêstê TeÍmo de

Secuíitiza(ão.

13.14. Quatquer âtteíação a este Terno de Securitizôçáo, após a integrâtização dos CRl, dependerá de prévra

aprovação dos Túutares de CRl, reunidos em Assemblein de Titutâíes d€ CRl, nos têrmos e condições aqui

prêvGtos. Fica desdejá düpensadô AssêmbteE de ÍitulaÍes de CRI para detiberaí a atteração deste Termo d€

Sêcuritização, sempre que taL atteraçãoi (i) decorrêrexctusivamente dô necessidade dê atendimento a exigências

expÍessas da CVM, de adequaçáo a noímas tegais ou ÍegulamentaÍes, bem como de demândas das entidades

admrnGtradoÍas de mêrcados organizados ou de entidades autoÍeguiâdoías, incluindo. mas não se Limitando,

â 83 (Segmento CETIP UTVIY); (10 íor necessáriá em virtude dô atuâlizâção dos dados cadastra6 de quatquêr

dâs Panes ou dos prestadores de serviços; (iii)ênvotveÍ redução da remuneraçáo dos prestadores de serviço

dêscntos nestê instrumento. (iv) dêcoíeÍ de correçáo de eío foÍmâL ou (v)já peímitidas etpressamente neste

Termo de SecuÍitização e nosdemais oocumentosdâ operação, desde que as atteÍações ou correções reíeridas

nos itens (i), (ii), (iii), (iv) e (v) acima, não possâm acaíetar quâqueÍ prejuízo aos Titutares de CRI ou quatqu€r

atteíaçáo no ítuxo dos CRl, e desde quê não hâja quâtquêr custo ou despesa ad(ionat para os Túutarês de CRl.

13.'15 As atôs lávradâs das assembteias geÍa6 serão encaminhadas somente à CVM viá Sistema de Envio de

lnformações Periód-Lcas e Eventuais - lPE, e pubticada nosjornais em quê â Emissora divutga suas tnformações

societárras.

't4. cúusulA QUATORZE - DESPESAS OA EMISSÃO

14.'1. Em virtude da secuntüação dos Cíéditos lmobitiários representados pelâ CCl, bem como diánte do

disposto nâ Lei no 9 514/97 e nos atos e instruçóes emanados peta CVN1, que estabête.em as obrigâções da

EmissoÍa, sêrá devido à Emissora. durante o todo o peííodo de vigência dos CRl, taxa de administÍação, novâlor

de R$ 3.500,00 (três mü e quinhentos íeâis) ao mês, atuatizada anuôlmente pêLâ vôíiaçáo acumutadà do IGP-l'4.

ou na Íatta destq ou ainda, na impostibLtLdadê de suâ utitizaçáo, peto índtce que vier â substituiLo, catculâdas

pro rata die, sê necessáíio, a ser paga à EmissoÍá no ]o(píüneiÍo) DLa Úlit à contaí da dàta de sub§criçáo e

integÍátização dos CRl, e as demars na dâta de verifLcação dos meses subsequentes até o rêsgâtê total dos CRI

("Tâxâ de Adminisüacáo').

1 4 1 .1 A Íemuneràçáo definda no item 14.1 co ntinuará sendo devidô, mesmo após o vencimento

dos CRl, caso a EmGsoía arnda estejâ âtuando na cobÍançô de Crédúos lmobitiáíios inadmPtidos,
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Íemuneração esta que sêíá catculâda e devida proporcionâtmênte âos meses de âtuaçáo da Emissoíà

14.14 Caso não sejam quitâdos em dia todos os impostos e demais tíibutos que incGam ou

venham ô incidirsobre os lmóveis e/ou sobre os empreendimentos edifrcados nos rêspectivos lmóveis,

poderá a EmissoÍâ fazê-to, com íe.uÍsos do PaÍimônio SepaÍado, desde que previamente aprovado

petos Titulares dos CRI reunidos em Ássembteia Geratdê Titulares de CRl, ficando a Devedora obrigada

a reembolsá-la das quantÉs despendidâs, no prâzo de âté 05 (cinco) Dlas Úteis após recebrmento de

notifrcação êncaminhada peta EmrssoÍa e/ou pelo Agente Fiduciário, sob pena de, sobre tais quantias,

incidú os encargos moratórLos pÍevistos no contÍâto de Cêssáo e no lnstrumento Particular de

Atiênãçáo Fiducóriá de lmóvet, conforme aplicável. As detiberações tomadas petos Titutares dos CRI

nos termos desta CÉusula deverão seÍ aprovadas peto quórum dêfinido no item 13 l0 acima

14.2 5ão despesas dê íêsponsabilidôde do Patrimônio Separado

14.1.2. Caso a Devêdora atrase o pagamento dê qualquer remuneraçáo prevtsta no ttêm '14.1, estará

sujeitô a mutta moratóíÉ à taxa efetiva dê 2% (dois por cento) rncadente sobre o valor em at.aso, bem

como ajuros moratórios à taxa eÍ€hva de 'l% (um por cento) ao mês, incidêntes sobíe o valor em âtÍâso,

catcutados diã a drâ.

141.3. Os valores reíeridos no item 14.1 seÍão ôcrescidos dos impostos que incidem sobre a

prêstaçáo desses s€rviços, tâis como ISS (lmpostos sobre Servi(os de Qualquer NatuÍeza), CSSL

(Contribufção Soc@t Sobre o Lucío Lquido), PIS (ContÍibuiçáo ao Progrâmâ de lntêgração Sociat),

COFINS (ConÍibui(ão paÍa Financiamento da SeguÍidadê Sociát), IRRF (lmposto de Renda Retido na

Fonte) e quâisq u er outros tÍibutos que ven ha m a incidirsobre a ÍemuneÍação da Emassora, nasaliquotas

vigentês na data de cada pagamento,

(a) as despesas com a gestáo, cobrânça, contabiLizaçáo (regGtro contábit independênte),

áuditorà, realizâção, âdmrnistração, cr.,stódiá e tiquidação dos Créditos lmobitiários e do Patrimônio

Separado ê outras dêspesâs indbpensávêis à administração dos Créditos lmobitiários;

(b) as despesas com teÍceiros êspecialistas, advogados, âgente escrituÍador, contâdores,

auditores ou íiscab, bêm como as despesas com procedimentos legais, inctuindo mas sem limitaçáo,

depósito judicial e sucumbência, incoíidas para resguardar os interesses dos TitulãÍes dos CRl, do

agente FiduciáÍio e/ou da EmGsorae/ou Íelâcionados a rêâtüâção dosCÍéditos lmob{tiários integ ía n tes

do Patrimônio sepôíádo, que devêrão ser, sempre que possiveL prêviamente aprovadas e pagas petos

Tttutares dos CRl. No caso do íüco de sucumbênciâ, o Agente FiduciáÍio poderá soticitár garantia aos

Titutaíes dos CRI Tais despesas inctuem também 05 gastos com honoráÍios advocatÍcios de terceros,

depósitos, custas e tarasjudrciárias nas açóêr propostas peto Agênte Fiduciário e/ou pela Emlssorà ou

contÍa o Agente Fiduciário ê/ou contra a Em!5soÍa intentadas, no exercÍcio de suas funções, ou àinda
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que lhe causem prejuízos ou Íiscos financeiíos, enquanto representante da comunhão dos Titutôres dos

CRl, ou Em6soía dos CRl, bem como á remun€rôçáo e as despesas reembolsáveis do Agente Fiduciáno

na hipótese de a Em§sora permaneceí em inadúnptência por um per(odo supeíior a 30 (kinta) dias,

podendo o Agente Fiduciário soücitar garantG píévaa do lnvestidor parô cobenuÍâ do rBco dô

(c) as despesas com pub[cações em geÍat (por exempto, edúat de convocação de Assembleia

Gerat dos Titulaíes dos CRl. ata da Assembteia Geral de Íitubres de CRl, ânúncio de comunicação de

dsponibitGade do relátóÍio anuat do Agênte Fiduciário, entre outros), notrficações, extração de

certidóes, íotocópias, despesâs cartoráriás, tÍânsporte, âlimentação, viâgens e estâdias, contatos

teleÍônicos e/ou conference catL nêcessárias âo exeÍctio dô função dê Agentê Fiduciário ê da Emissoía,

durante ou após a prestação dos servrços, mas em razão desta, serão pagas peto Patrimônio SepaÍado,

desde que, sempíe que possíveL ôpíovadas previamente pela Êmissora, na qualidade dê admin GÍadora

do Patrimôn-Lo Sepaíado;

(d) as taxas e tributos, de quatquer natureza. atuatmente vigentes, que tenham como base de

cálculo recêitas ou íeírttados âpurâdos no âmbito do Pákimônio SepaÍado;

(e) as eventuas taxas e tributos que, a partir da Data de Emissão dos CRl, venham a ser criados

e/ou majorâdos ou quê tenham suâ base de cátcuto ou bàse de incidência alterada, questionada ou

rêconhecida, de loíma a representar, de Íorma absoluta ou rebtLva, um incremento da tributaçáo

incidente sobre os re«rrsos do Patrimônio Separado, sobre os CRI e/ou sobr€ os CÍéditos lmobilóÍios;

(f) as perdas, dânos, obÍigâções ou despesas, incluindo taxas e honorárros advocaticios

arbitrados pelo juiz, decorrentes de sentença tranítáda em jutgado, rêsuLtantet direta ou

(ndiÍetamente, da emissão dos CRl, exceto se tab peídas, danos, obÍrgações ou despesas Íorem

Íesuttantes de inadimplemento, doto o!, culpa por parte da EmissoÍa ou de seus administradoÍês,

empíegados, consuttores e agentes, conformeviera serdeterminado em decisáojudicia[ [rnâlpÍoíeíida

petojuízo competente;

(O as despesôs reÍerentes à remunera(ão do agente Fiduciário no vator de RÍ 16.000,00

(dêzesseú mil reaas), bem como aquelas custas e dêspêsas cà noráÍias em que o Agêntê FiducáÍio vênha

a incoíÍer no decorrêr da emissáo relaconada aos termos de quitâção e acompanhamento das

gaÍantias;

(h) as despesas incorÍidas peta Emissora com o depósito, uso, regGtro e custódia da ccl,

Íepresentâtivâ dos Crédúos lmobitÉriosl

(r) despêsas com a eventuâl co ntrataçáo de emp Íesa de rating, caso ô íeferida contÍataçáo venha
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14.3. DespesaslwedAdês : Considêrândo-sê que a responsôbitidâde dâ Emissoía sê

hmita ao PatrimônLo Separado, nos termos da Lei n.o 9.514197, caso o Patrimônio Separado seja tnsuficiente

para arcaÍ com as despesas mencionadas no item 142 acima, tais despesas desde que, sempÍe que possíveL

previâmente apÍovôdas, sêráo suponôdas pêtos Titutares dos CRl, nâ propoÍ(ão dos CRI titutôdos por câdô um

detes mediante âporte de recuÍsos do PôÍimônio SêpâÍôdo

143.1. As despesâs do PaÍmônio Separado serão arcadas pelos Crédúos lmobillarios,

repíesentados pela CClque remuneram os CRI objeto desta EmÉsão, coníoÍme o presente Termo de

SecuÍitizâção.

ú) todos os custos e despesas incorridos paÍa satvaguardar os direitos e prerrogativas dos

Titutares dos CRlj e

(k) demôis despesâs previstas em [eL na íêgutamentação aplLcável ou neste Termo de

secuÍitüâção.

14.4. Responsâbitidades dos TitutáÍes dos CRI: obseÍvôdo o disposto no item 14.3 a.ima, são de

responsabitidadê dos tituláres dos CRI:e

(i) eventuais despesás e taxás rêlátivás à negociação e custódia dos CRI não compíeendidas na

descriçáo do iteml42 acima;

(ii) todososcustos edespesas incorÍidos para satvaguaÍdaros direttose pÍeíogativas dosTitutarês

dos CRlje

a ser solicitàdâ pelos Titutares dos CRI ou por quahuer novâ rêgulâmentação,

(tii) tributos diretos e indirelos incidentes sobre o investimento em CRl, obsêrvado o disposto no

item 4.5 2 da Escriturâ de Emissão de DebêntuÍes.

14.6 AooÍtê dê Recuísos. Ca3o quátquêí um dos Titutaíes dos CRI não cumpra com às obrigôçõ€s de

eventuaG aportes de recuEos na conta do PatÍimôno Separado, para custeaÍ eventuais dêspesas necessaÍiàs a
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14.5 No caso de transíerência da admrnGkação do Patrimônio Separado para outra entidade que opere no

Sistema de FinancBmento lmobitGrio, nas condiçôes píevGtas neste Termo de Securitizàçào, os re«JÍsos

necessáÍios para cobíir as despesas com medidas judiciáis ou exkâjudiciais, necessáriâs à satvaguarda dos

direitos e pÍeíogâtivâs dos TituláÍes dos CRl, deveráo seí, semprê que possÍve[ previamente apÍovadas pelos

Titutâres dos CRI e adiantadâs ao Agente Fiducr,áno, na proporção dê cRl detidos, na dàta da respectiva

apíováção.
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satvâguardâr seus inteíesses, e não haja rê(ursos sufLcientes no Patnmônio Separádo para Íazer frente à tat

obrigaçáo, a Emissora estará autorüada a reatizar ô compensação de eventual Remunêraçáo a que esse Tttutar

dos CRI inadimpLente tenha dire(o com os valorês gástos petá EmissoÍâ e/ou peto Agent€ Fiducário e/ou petos

demais Titutares dos CRI adimplentes com eías dêspesas.

14.7 sq âpós o pagamento da totalidade dos CRI e dos custos do Patrimônio Separado, sobejarem Cíéditos

lmobitiários sêja na forma de recursos ou de cÍéditos, tais recursos e/ou créditos devem seÍ restitr,ídos peta

Emissora às Devedoías, conÍoÍme suá propoíção sobíê os créditos lmobitiários à épocâ, sendo que os cíéditos

nâ íorma de recuÍsos LGu-rdos de úibutos (lnctuindo seus íendrmentos tíquidos de trLbutos) resütuídos às

Devedoras, ressalvados à Em§soÍa os benefícios flscáis oriundos destes Íêndimentos.

15. CúUSULA QUTNZE- DAS GARÁNTUTS

15 1. Náo seráo constituídas garantias especÍfLcas, reais ou pêssoais, sobre os CRl, que gozôÍáo das Garantias

descritas abaüo. os CRI não contarão com garantia flutuante da Emissora, razão pelâ quât qualquêÍ bem ou

direito integrante de seu patÍimônio, que não componha o Patrimônio Separado, não será utitüado pãra

satGfazer as obrigaçôes assumidas no ámbito do presente TêÍmo de Secuntrzação,

15-2. os CÍéditos lmobitiáíios contaÍão com as seguintes garanti-às, píevistas em instrumentos em apartado

(0

(ü)

(ii0

(u

Alienaçáo FLduciáriâ de lmóvel

Atienação FiduciáÍiá dê Açóes;

Cessão FiducÉria de Direitos Creditórios;e

Fundo de Reseívâ,

15.3. Os rnstrumentos que íormatüam a Atienaçáo FiduciáÍiâ de lmóvet e a Cessão íiduciárE de otreitos

Creditóíios serão constituídos em até 120 (cento e vinte) diâs contados da data de integraLização das

Dêbêntures.

'15,4 Os valores aÍrecadados com a excussão ou execução de quatquer uma das Garantias deverão

a) em primeÍo lugar, pôgaÍ todas as despesas incoíid com a excussão ou exêcução das

GaÍantias;

em sêgundo tugar, pagar o sâtdo dêvedoí das Obrigâçó€s GâÍàntidas;b)

15 4.1, Após o pagamento de todasâs Obíigâções Garantid as, €aso exista saLdo remanescente, este será

crêditado em favoÍ dos outorgantes das Gaíantiâs, na píoporção dâs gârântias por etes prestadas

15. CúUSU|Á DEZESSETS - PUBLTCTDADE
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16.1. Os íatos ê atos retevôntes de intêíêsse dos Tituláíes dos CRl, bem como as (onvocações paíâ às

Assembtêias de Titutares dê CRl, dêverão ser veicutados na Íorma de avisos nojornât "O Diâ", obêdecidos os

prazos têgars e/ou regutamentares, sem prguízo do dsposto no item 13 âcima, sendo que todas as despesas

com as referrdas pubtcações seÍão arcadas direta ou indiretamente pela Devedora Câso â EmGsorâ attere seu

jornalde pubticação âpós a datô de êmissão dos CRl, deveÍá enviàr notiíicação aoAgente Fiduciário inÍoÍmando

1 6.1 I A pubticaçáo mencionâda no item 1 6.1 . ôcimâ estaíá dispensada quando Íor íeita divutgação

em pêto mênos 1 (um) portal dê notícias com página na rede mundiat de computadores. quê

disponibitize, €m seção dGponívet para acesso gratuito, a iníormaçáo êm sua integÍatidad€.

16.2. Asdemais iníormaçóes pêriódicôs ordináriâs da ÊmLssão, da Emi.ssora e/ou doAgente FiducÉÍios€rão

disponibúizadas ao mercado, nos píazos legais/ou regulamentares, por meio do sGtema de envio de

informações periódicas ê eventuâis da CVI\4, cujos custos serão arcados pelos próprcs prestadores dêsta

CÉusul, com recuÍsos que não selam do Patrimônio Sepârâdo.

16.3. As âtâs Lvradás das assembteias apenas serão encaminhadas à CVIí viâ Sistemá de Envio dê

lníormações Peíiódicas ê Eventua6 lPE, não sendo necessáÍio a sua pubticaçáo êm jornâis de gÍande

cüculação, sâlvo se os Íituláíes de CRI detiberarem pela publicação de determinada ata, obseÍvado o quórum

dà reíerida AssembteÉ, sendo que todas a5 despesas com as referidas pubticaçôês seráo arcâdas dirêtâmente

ou indiretâmente petá Dêvêdorá.

17. CúUSULA DCZESSETE - TRATA]i.IENTO TRIBUTÁRIO APLrcÁvEL Aos INvEsTIDoREs

'171. Tributâcão: Serão de responsabiUdade dos Titutares dos CRI todos os tributos diíêtos ê indiretos

mencionados abauo, ressaltando-se quê os investidores não dêvem consideraÍ unicamente as iníormaçôes

contidas a seguir para fins de avat€r o investimento em CRl, dêvendo consuttar seus própraos consultores

quanto à tributação espec(ílca à qual estôÍão sujeitot rnctusive quanto a outros tributos evêntuatmente

aplicáveis a êsse investimento ou â ganhos poÍventura auferidos êm operaçóe3 com CRI:

(a) lmposto de Rênda Retido na Fonte IRRF

Pessoas FGicas e JuÍÍdicâs R€sidentes no Brasit

Como regra geraL os Íendimentos em CRI ôuí€ridos por pessoas juÍídicas náo'financeiras estão sujeitos à

tncidência do IRRF, â seí câtculado com base na aplicação de atQuotas regressivas defrnidâs peLa Lei n o 'l'1.033,

de 2l de dezembÍo dê 2m4 ("Lei n" 11.033/2004"), de acordo com o prazo dô apticação gerôdorâ dos

Íendimentos tributáveG: (ü 22,5% (vintê ê dois inteiros e cinco décimos por cênto) quôndo os investimentos
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Íorem reatüados com prazo de até 180 (cento e oitenta)dias; (ii) 20% (vinte por cento) quando 05 investtmentos

foÍem realüados com prazo de '18'l (cênto ê oitenta e um) dias até 360 (trezentos e sessenta) dias; (iii) 17,5%

(dezessete inteiros e cinco décimos por cento) quando os anvestimentos Íorem íeôlizados com prazo de 361

(Íezentos e sessenta e um) diâs até 720 (setecentos e vinte) dias; e (iv) 15% (quinze por cento) quàndo os
'rnvestimentos íorêm reâtizâdos com prâzo superior a 72 I (setêcentos e vinte e um) dias Estê prôzo de a pticâçáo

é contado dâ data em que o Íespectivo TitulàÍ de CRI efetuou o rnvestimento, até a datâ do resgâte (artigo 65

da Lêi 8.981, de 20 dêjaneiro de 1995).

Náo obstante, há regías espeaificas aphcávels a cada tipo de investidoí, conÍoÍme suô quatifLcaçào como pessoa

fGicâ, pessoâjuÍídicâ, inctusive senta, íundo de investimento, instúuiçáo frnanceira, sociêdade d€ seguro, de

previdência privada, de capitatüôçáo, corretora de titulos, valores mobitiárps e câmbio, distribuidorâ de titutos

e valores mob iáriot sociedadê de aríendâmênto mercántil ou investidor eskangeÍo.

O lRRt retido, na forma descritâ acima, dôs pessoas iuridicas não financerÍa5 Írbutadas peto lucro presumido,

arbitÍado ou reálé conídeÍado anle(ipação do imposto de rendâ devido,gêrando o düeito à deduçáo do lRPl

apurado em cada per'todo dê apuíâçáo, coníorme artigo 76, inciso I da Lei n o 8 981, dê 20 dejôneiro de 1995

("Lei n'8.981/1995"). O rendimento tâmbém deverá ser computado na base de cátcuto do IRPJ e dâ

Co ntribuição Social SobÍe o Lucro Líquido ( 'es!I") As alÍquotas do I RP] correspondem a 1 5% (q uinze por cento)

e ôdicionat de 10% (dez por cento), sendo o adicLonal catcutado sobre a parcela do lucro reat que exceder o

equ|atente à muttLpticição de R$ 20 000,00 (vinte mil íêais) pêto númeÍo dê mêsês do r€spectivo peííodo de

apurôçáo, coníoíme a Lêí n." 9.249, de 26 de dezembÍo de '1995- lá a atÍquota da CSLL para pessoasjurídicas

não financetras, corresponde a 9% (nove por cento).

PaÍa as pessoas íGicas, desde 'l'dejanero de 2005, os rendimentos gerados por apLicaçáo em CRlestáo isentos

de imposto dê rêndô (nô Íontê ê na dê.târâçáo d€ ajuste anuát), por força do ertigo 30, inciso lV, dâ Lei n."

11.033/20O1. De acordo com à posição da Receita Federat do Bíâsü ("BEg"). êxpressa no ârtigo 55, parágraÍo

único. da lnstrução Normativa RFB n.' 1.585. de 3'l de agosto dê 2015, tat sen(ão abrange, ainda, o ganho de

capital auferido na ataenaçáo ou cessáo dos CRl.

Os rnvestidores qualiÍicados como pessoas juíídicas Gentôs teíão seus ganhos e rendimentos tributados

exctusúàmente nâ Íontê, ou seja, o imposto náo é compensável, conforme prevÉto no artigo 76, ll, da Lei n."

I981/1995. As entidades imunes estão dispensôdas da retençáo do imposto nô íontê desdê que dectarem sua

condição à íonte pôgadora, nos termos do arhgo 7'l da Lei n.'8.981/1995, com a redação dada peb Lei

9.065/199s. I
\,Nâ hipótesede investimentoem CRIíeâtüado por instil uições linânc€iras, fu ndos de investimento, s€guradorôs,

entidades de previdência privada Íechadas, entidades de previdêncE complementar abertas, agênciàs de

Íomento, socredades de capitâtüação, corretoras e distribuidoras de títulos e vatores mobiliários e sociêdades

dê arrendamento mercanti! Íe9Ía gerâL há dispensa de rêtênção na Íonte e do pôgamento do imposto
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Não obstante a dispensa de retenção na íonte. os rendimentos dêcorrentes de invest(mento em CRI poÍ essôs

entidadês, vta de regra, e à exceção dos fundos de nvestimento, seráo tributádos peto tRPr, à atíquota de 15%

(quinze por Eento) e adicionat de '10% (dez por cento); e peta CSLI- à ôtÍquota dê 2070 (vinte por cento) no

periodo compre€ndido ênúe 10 dê setêmbío de 2015 e 31 de dezembÍo de 2018. e 15% (quinze por cento) â

partÍ de 1o de.janeiro de 2019 com bôse nâ Lei n." 13.169, pubticada em 7 de outubro de 2015. No caso das

cooperativas de crédito, a atquota da CSLL é de 'l7% (dezessete por cento) para o per'rodo entre 1o de outubro

de 2015 e 3'l dedezembÍode 2018, sendo reduzida a 15% (quinzê poÍ cento)a partirde lodejaneiro de 2O'19.

As carteÍas cle írrndos de investrmentos estáo, êm íêgÍa, Lsentas do lmposto de Renda sêgundo o àrtigo 28,

pârágrâÍo '10 da Lei n-" 9.532, de 10 de dezembro de 1997. Ademais. no câso das instituições frnanceúas, os

rendimentos decorrentes de investimento em CRlestão sujeitos à contÍibutção ao PIS e à COFINS às atÍquotâs

de 0,65% (sessenta e cinco centésimos poÍ cento) e 4% (quako por cento), respedivâmênte.

lnvestidores Resdentes ou Domicitiados no ExteÍioí

Em Íelação aos investdoíes íêsidentet domicitiâdos ou com sede no exterioí que invesurem em CRI no paG de

acordo com as noÍmas prevEtas na Resoluçáo CIYN n o 4.373, de 29 de setêmbío dê 2014, os Íendimentog

auÍeridos estão sujeitos à incidência do IRRF à atGuotô de 15%. Exceção é íeita para o caso de investtdor

domicil-râdo êm pab oujurisdição considerados como de tíibutação favorecida, assim entendidos, regía gerat,

aquetes que não tributam â Íendô ou que a tributôm à atíquota inÍerior a 20%, ou cuja legGlâção não permitô

o acesso a inÍoÍmaçóes rêLativas à composição societária de pessoas jurídicat à sua titularidade ou à

identificação do benefrciário efetivo de rendimentos atribuídos a náo rêsidêntes.

A despeito deste con(eito [egâI no entender das âutoridades íscais, são atualmente consideradâs 'Jurisdição

de Tributação Favorecida" aslursdições listadas no artigo 1ô da lnsÍução Normâtiva dà Recêitâ FederâL do

Erasil n.o 'l 037, de 04 de.junho dê 2010.

(b) roF

lmposto sobí€ Opeíaçôes de Câmb@ ("loF/Câmbio")

Regra geraL as operaçóes de câmbo relácionâdas âos ovesttmentos êstrangêiros realizados nos mercados

financeiros e de capitais de acordo com âs normas e condtções píevütas peLa Resotução CMN 4.37312014,

inclusive por meio dêoperâç6es stmultâneôs, in(luindo as opeíaçõês decámbto íetacionadas aos invêstiment05

em CRI estão sujeitos à incidência do IOFlcâmbio à alíquota de zero por cento no ingresso e à atiquota de zero

poÍ cênto no retorno dos recursos ao exteÍtor, conÍorme Oecreto no 6,306, dê'14 de dezembro de 2007.

Alertamos, contudo, por se tratar de impoío que exerce importante papel extíáfiscaL as ateuotâs poderão ser

alteradas de Íorma automáticavia Oe(reto do Poder Exe«rtivo até o percentuatde 25% (vintee cinco por cento),

relativâmente a operaçóes ocoíidas após esta êventuat âtterôção.
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As operaçõês com CRI estáo sujeits à ôlíquota zeÍo do |OF/Iitutos, coníorme Decreto no 6.306/2007, ê

atterações postêriores. Em qualquer caso, a alÍquota do lOF itulos pode ser mâjoradâ a quatquer t€mpo por

ato do Poder Executwo FedeÍaL até o percentuat de 1,5% (um inteiÍo e cinquentâ centésimo3 poÍ cento) ao dia,

Íelátivâmente â opeÍaçóes ocorridas após este eventualaumento

lmposto sobíe OpeÍaçóes com Títutos € Vatores l4obitiários ("lgIÂi!s!g§')

18. CúUSUI.A DEZOITO - REGISTRO DO TERMO

19. cúusulA DEzENovE - NorFrcaçÔEs

'18.1. O Têrmo de SecuÍitização será entregue para Íegistro à lnstituição Custodiante, nos termos do

pâíágrafo único, do artigo 23 da Lêi nÔ 10.931/11, parâ que sêjâ decláíâdo pelô lnstitui(áo CustodÉnte o

Pâtrimônio sepârado a que os cÍéditos lmob iáÍios representados integratmente peta CCi, as Garantrâs e a

Co nta Ce ntralizadora, nos termos das decláíações con 5tá ntes do Anexo Vl I deste Termo de Securitiza(ão

(c) ContÍibuiçáo âo Progrâmâ de lntegraçáo Soctat Pls e pãra o Frnanciamento da Seguridade Social -

coFtNs

Os rendimentos em CRI âufeÍidos por pessoasjurídicas tÍibutadas de acoÍdo com a sistemática não'cumutativa

da Contíibuição ao ProgÍâma de htêgração Sociát ("P15") e da Contí-Lbuiçáo para o Financiamento da

Seguridade Sociât (eQIl!|s"). estão potenciatmente sujêitos à incidêncB dêssas contnbui(ôes às alÍquotas de

0,65% (sessênta e cnco centésimos por cento) e 4% (quatro por cento), respectivamente, paía os fatos

geÍadores ocorridos a partir de 1o dejulho de 2015, conÍorme Decíeto n.ó 8.426, dê 1o de abrit de 2015.

19.í. As comunica(ões a serem envradas por qualquer das Pa(es nos lermos deste Teímo de Securitização

deverão ser encaminhâdas pâra os enderêços ebaüo, e sêrão consideradas entregues quando íecebidas sob

protocoto ou com "aviso de recebimento' êxpedido peta Empresa 8íâsileiÍâ de Coíêios, nos endêre{os abaüo,

ou quando da confrmaçáo do recebimento da tÍansmissão via e-mait.

5e pâra a Emissora:

HABTTÂSEC SECURTÍtZÂOOnÂ Sá.,

Avenida 8íigadeúo Faria Lima, no 2.894, 5" andaí, cj. 52

São Paulo - SP

CEP:01451-902

At.: à4âÍcos Ribeüo do Vatte Neto

E mâiL mrvalle@habitasec.com.br

»

L
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Se paía o agente Fiduciárto:

vóRTx DrsrRrBUrDoRA oE TlÍulos E varoREs o LÉRros LTDA.

Avenida Brigadero Fariá Li,ma n" 2-277,2" andàÍ, conjunto 2O2

São Pauto SP

CEP:01452 0O0

At. Ftavio Scarpelli/ Eugêniâ Souza

E mail agenteíiduciario@vortr.com.br; pu@vortxcom.bÍ (paía fins de prêcifrcâção de ativos)

20_ ctausulA vtNTE - Rtscos

RISCOS REI.ATIVOS AO SEÍOR OE SÊCURIÍIZACÂO IMOBILúRIA E AO CENÁRIO ECONÔHICO

20.1 O investimento em CRI envotve uma série de riscos que deverão ser anâtisados independ€ntemente

peto lnvestidor. Esses riscos envotvem íatores dê tiquidez, crédito, mercado, rentabitidade € regulâmentaçâo

especÍfica, que se ÍeLacionam tanto à Emlssora, à Devedora, às Gaíantias e aos própÍios CRI objeto desta

Emissão. O lnvestidor deve Ler cuidadoÉmente todas as informaçõer que estão desc(tas neste Termo de

SecuÍitEação, bem como consultârseu consuttorde investimentos e oulÍos prol"lssionaG quejulgar necessáíios

antes dê tomâr uma decisão de investimento. Estáo dêscritos a sêguü os riscos retacionados, exctusivamente, à

EmGsoÍa, aos CRl, às Garantias e à estruturajurGra da presente Emissão:

li) Recentê Desênvolimento da Secuitizacão lmobiliá à. A secuÍitúação de Créditos lmobilários e

uma modahdade de operação recente no Brasil A Lei n'9.5'14197, que criou os certincados dê recebÍveis

imobitiáíios, íoi editada em 1997 tntretanto, só houve um votume mâior de emissóes de certiÍicádos de

íeceb(veis imob ónos nos úthmos anos. Atém disso, â secuíitüâçáo é uma opeíação mais completa que outras

emissões dê vatores mobiliáriot já que envotve estrutuÍasjurídtcas de segregaçáo dos Íiscos da Emissoía.

Na hipótêse dê a Emissora ser dectarada inadimplente com retação à Emssão, o Agente FiducÉrio deverá

assumÍ a custódE e admin6tração do5 créditos integrantes do Patíimônio Separôdo. Em Assembteiâ de

Titulares de CRl, 05 Titulares de CRI deveráo deliberar sobre âs novas normas de administraçáo do Património

Separado, inclusive para os Íins dê receber 05 Créditos lmobitÉrios, ou optar pelâ lhuidâçáo do Pôtrimônio

Separado, que podêÍá sêr insuftciente para a quúação das obrigaçóes dô Emissora perônte os lnvestidorês.

lt\) Credorcs Privilêgiàdos lMP 2. 158 35). A lvled ida Provlsória no 2.1 58'3 5, dê 24 de ôgosto de 2001 ,

em seu artigo 76, estabetece quê "aJ rotnas enabelecem a àíetàção ou a separação, a gualqueÍ título, de

patimônio de pessoa ííska ou juÍtd6a nâo produzem efeitos en rehçáo aos débitos de nàtureza frscal

prcvídenciáriâ ou trabâlhistô, em especiàl quànto * gàrantias e aos piviégios que lhes sâo atribuídol . Efi sel,

parágrafo único, etâ pÍevê que permanecem Íespondendo petos déb(os ati reíeÍidos a totâlidadê dos bens das

Íendas do sujeito passivo, seu espóüo ou sua massâ fatida, inclusive os quê tenhâm sido objeto de sepôíaçáo

ou afetação.
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Apesarde a Emissorô teí instituGo regime frduciário sobreos Créditos ImobttÉrGs, a CCl, asGarantias ê a Contà

Centratüàdora por meio desteTermo de Securitização, os credores de débitos cle natureza íiscaL previdenciária

ou tíabô[h-lstâ, que a Emlssoía, eventualmente venham a ter, poderáo concoÍeí de íorma privilegrada com os

TitulaÍes de CRI sobíe o produto de reatüaçáo dos Créditos lmobilÉrios, dâ CCl, dâs Gârântiâs e dos recursos

oriundos da Conta Centratizadora náo venham a ser suÍrciêntes para o pagamento integral do saldo devedor

dos CRIâtuatizâdo âpós o pagômento dôs obÍúaçóes da Emissora.

(ü0 lnnacão No passado, o grasit apÍesentou índices extremamente etevados de inflação e vários

momentosde instabilidâdê no procêsso de contíote inflâcioná rio. As mêdidas governamentais promovidas pôrô

combater a inítaçáo geram eíeitos adveEos sobre a economia do paG, que envotveram controle de satárrcs e

pÍeços, desvalorização da moeda, timites de importações, atteraç6es bíuscas e Íelevantes nas taxas dejuÍos da

economia, entÍe outras.

Em '1994, foi imptementâdo o ptano de estabiLizaçáo (Reat) que teve sucesso na redução da inftação Oesde

entáo, no entanto, poÍ diversas Íazõet (cÍisês nos mercados Íinanceiros inteínacionais, mudanças na potítica

cambial elêições presidencia§, etc) ocorreÍam novos "repiques" inflacionáÍio5. A etevaçáo dâ inÍtação poderá

reduzir a taxa de crescimento da economia, causando. inclusive, recessão no paG, ocâsionândo dsemprego e

evenrratmente elêvando â tây; de inàdimptênciô.

(iv) b!ÍEe_UeDeláliz,o goueÍno íedeíal influencia as taras dejuros pÍaticadas na economE uma vez

que estas se constitLrem um dos prncrpars instrumentos de potítica monetáriá utitizado. HistoÍicamente, esta

pot(ticà têm sido instáveL havendo gíânde variâção nas taxas pÍattcadas. a politica monetárÉ brastteÍa possui

como função íeguláÍ ô oferta de moedâ no paG e muitas vezes é inÍluencGda por fatores externos ao conÍole

do governo fedeÍal tais como os movimentos dos meÍcadosde câpitais internâcionâis e ás potÍticâs monetáíiâs

dos países desenvotvtdos, pr-Lncipatmente dos tstôdos Unidos.

Em caso de etevação acentuada das taxas dejuros, á economiâ poderá êntíaÍ em íe<êssáo, uma vez que com a

alta das taxas dêjuros básicas, o custo do capital se eteva, os tnvestrmentos se Íetraem e âssim, via de regra,

eleva o desempÍego e âumênla os Índices dê inadimptênciá.

lv) Ambiente Màcroeconômíco lnternacional O valor dos títutos e valoÍes mobitÉrios emitidos poí

companhias brâsitêirâs no me.(ôdo é inltuenciado peta percêpção de risco do Brasit e outras economias

emergentes, ê a dêteíioíação dessa percepção poderá teí um eíeito negatrvo na economta nacional

Acontecimentos adversos naeconomiá e as condições de mercado em outros paGês emergentes, especlalmente

naAméÍica Latina, poderão inÍLuenciaro meÍcado em reláção aos t(tutos e va(ores mobilláíios emitidos no BrasiL

Ainda que as condiç6es êconômicas nessês pa'§es possam d if€Íir considêrâvetmente das condições econômicôs

brasileiÍas, as Íeações dos investidores aos ôcontecimentos nesses outros paGes Podem teí um efeito adverso

no vâioí de meícado dos títutos e vátoÍes mobiliáíios de emrssoÍes brasiteiros
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atém disso, em Íesuttadoda globâlização, náo apenôs probtemâs com pôÍsês emêrgentes âfêta m o desempenho

econômico e financeiro do paG como também economi, dos países desenvolvidos como os Estados Unidos

interferem consideÍavetmente o mercado brasLleiro.

Assim, em consequência dos probtemâs econômicos em váíios paGês de mercados emeígentes em anos

rêcentes, os investidoÍes estão mais cautetosos e prudentes em examanar seus investimentos e causâm uma

retração dos investimentos, Essas crises podem produzú uma evasão de dólares none americanos do BrasiL

Íazendo com que as companhBs brasúeiras enÍrentassem custos mai5 attos paía captação de recursos, tanto

nacionalmênte, como no exterior, impedando o acesso ao mercado de capitais internacionaL, Desta foÍma, é

importantê ressáttaÍ quê eventuôis (rises nos mercâdos internacionâis podem aíetâr o mercado de capitais

bÍasúeiro e ocastonarem uma redução ou íâlta de tiquidez pârá os CRl.

FATORES DE RISCO RELATIVOS À EMISSORA

(i) Risco da náo realizacão da càdeirà de atiwi A Embsorô é umô companhia êmissora de tftutos

reprêsentativos de créditos imobiüár-tos, tendo como objeto socEt a aqusição e securitüação de créditos

imobitLarcs através da emiisáo de ceniíicados de recebÍvels imobiliários, cujos paÍimôntos sáo adminstÍàdos

sepâradámente. O Patíimônio Sepaíado tem como principal Íonte de recursos os créditos lmobitár-Los

Íepresentados integÍatmente peta CCl. 0e5ta íorma, qualqueÍ atraso ou fatta de rêcebimento de tas vatores

pelâ EmGsora poderá aíetar negativamente ã capâcidade dâ Emissorâ de honÍâras obrigâçóês decoíentês dos

cRl. Na hipótese de â Emissoía ser declarada fnsotvente, o Agente Fiduciádo deverá assumú a custódiá e

ad minrstÍâçáo dos Créditos lmobitiários e dos demas direitos e acessórios que integ ra m o Patrimônio sepâ râd o

Em assembteia dê Trtuláres de CRl, os Titutaíes de CRI podeÍáo de(beíaÍ sobre as novas normas de

administÍaçáo do Patíimônio SepâÍado ou optar pela lquidaçáo deste, que poderá sêr insuficiênte parâ o

cumprimento das obrigaçóês da EmissoÍa peíânte os Titulares de CRl.

lli,) Falência Íecuoencâo iudicial ou ertr4iudícial da tnissoía Ao longo do prazo de dura(ão dos cRl, a

EmissoÍa podeíá estar suleita a eventos de fatência, recuperaçáojudiciál ou extrâjudiciat. Dessa foÍma, âpesar

dê teÍ€m sido constituídos o Regime Fiduciáno e o Patrimônio Separado sobre os Créditos lmobitÉÍios

Íepresentados rntegÍalmênte petâ CCl, âs Garônt-rás e â Contâ CenÍâlüadoÍa, eventuais contingências da

Emissoía, em 4peciál âs Írscôis, previdencÉriás e trabãthistas, poderão afetar tais Crédatos lmobiliários

representados integratmente peta CCl, a CCl, ô5 Gârantias ê os recursos oÍiundos da Conta Centralüadora

principatmente em razáo da falta de.jurispíudência em nosso paG sobíê a ptêna eficáciâ dâ afetação d€

patrimônio, o que poderá impactar negativamente no retorno de investimênto êspêÍado peto lnvestidor.

)

(iit) Ori-oinacão de Novos NEtócios ou Rêducão da Dehandâ ooÍ Cettifrcados de RecebÍveb lmobiliátios. A

Emssora depende de oÍiginaçáo de novos negócios de securitüâçáo imobiGÍiá, bem como da demanda de

investidores peta aquisição dos certifrcados de recebÍvêis imobitiários de suâ emissão No que se referê aos
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rGcos rebcionôdos aos invêstidoíes, inúmeros íalores podem aletar a demanda dos investidoíes peta àquisiçáo

de certifrcadosde recebÍvefs imobitiários- Porexempto, atterações na têgistação trib utáíia que resutte na Íedução

dos incentivos Ísca-§ para os investfdoÍes poderâo reduzir a demanda dos tnvest(dores peta aquistção de

certificâdos de recebíveE imobih,áÍios Caso a Emissora não consiga identtÍicar pÍoletos de securitizaçáo

imobiiÉria atrâtivos pârô o mercado ou, côso â demândô pelâ aquisição de certifrcados de rêcêbíveis

imobiliários venha a sêr íeduzida, a Emissorô poderá ser âÍetadô, afêtando âssim, âs suas emss6es de

certiÍrcãdos de rêc€bÍveis 
-rmobitÉrios, 

in(tusive o CRI vincutado â estê Termo de Securitüâção.

(iv) Mânutencáo do REisuo de Comoanhia Aberta. A atuação da Emissora como securitizadora de

emissões de certrficados de recebíveE imobdiártos depende da manutençáo de seu regrstro de (ompanhia

abertajunto à CVM e das rêspectivas autorüâções societáÍias. Côso a Emissorâ náo atenda aos Íequisitos da

CVl4 em retação às companhrâs ôbenas, sua autorização poderá ser suspensa ou mesmo canceládâ, afêtando

assim, as suas emissões de ceÍtiíicôdos de recebiveE imobiliáÍios, inclusive o CRI vinculado a este TeÍmo de

Se<ur-rtizôçáo.

\r) Crêsc[mento da Emissora e de seu Capítal O capital atual da Emrssora poderá náo ser suflctentê para

suas Íuturas exrgências operacionaG e manutençáo do crescimento esperado, de foÍma que a EmGsorâ pode

vira precisardê fonte de finânciamento êxtêrnás. Náo se pode assegurôÍ que haverá dirponibitidâde de capital

no momento em que a EmissoÍa ne(es3itar, e. côso haja. á3 condiçóes desta câptaçáo poderiám afetôÍ o

desempenho da Emlssora, aíetando assim, as suas emrssões de certifLcados de recebiveis imobilLiários, inctusive

o cRl.

(vi) A lmpoÍtáncia de uma Equipê Oualificadô. A perda de membros da equipe operacional da Emissora

e/ou a sua incapacidade de atÍair e mânteÍ pessoal quátifLcado pode têí eíeito adverso Íêlêvante sobre as

atividades, situaçáo frna nceirâ e resullados opêracionâis da Emissorâ. O gânho da Embsoía provém bâsicamente

dâ securitüâção dê íecêbíveG, que necessita de uma equipe especralÉada, para oíginação, estÍuturação,

disÍibuição e gestão, com va5to conhecimento técnico, opeíácionâl e mêícadotógico dê seus produtos. Assim,

a eventualperda de componentes íetevântes dâ êquipe ea incapacidade d€ atrair novos talentos poderta afetar

a capâcidáde da Embsorô de geraçáo de resuttado, afetando arsim, as suas emissóes de certiíicâdos de

íêcebíveis imobitiârios, inctusive o CRI vinculâclo a este Termo de Securitização.

Rrscos RELAÍrvos À ÊítssÃo Dos cRr

li Rasco fnbutáào O governo federalcom íÍequência altera a Legisbçáo tnbutáíia sobre investimentos

frnanceÍos. Atuatmêntê, por exempto, pessoôs físicas possuem isênÇão no pôgâmento dê importo de rendá

sobre Íendimentos c,e CRl. Atteíaçóes íuturas na lêgbtação tributárLa poderão eventualmente reduzir a

rêntabitidád€ dos CRI paÍô os investtdores. Hoje, os rendimentos âufeíidos por investidoíes ertão úenros de

IRRF e de declaração de ajuste ânual de pessoãs fGicas. Porém, tal Íatamento tributário t€m o intuito de

íomentaro meícâdo de CRle pode seratterado ao tongodo tempo. Eventua is atteraçóes na legistação tributáÍiâ,

cRl BR pànneÍs outtel Bíasitiâ 
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eliminando tal isenção, criândo ou eLevando aliquotas do imposto dê renda incidente sobre os CRl, ou a(nda a

cÍiâ(ão de novos tíibutos apticáveis ôos CRI podeíáo aletôr negativamente o íendimento tÍquido dos CRI

esperado petos lnvestidores. Ademais, existe divergênciá sobre a tributação aplrcávetaos ganhos obtidos pelos

lnvestidores em caso de aüenação. hâvendo cenas correntes que defendem a tributaçáo segundo a escata

d€crescent€ ôpticávêt aos invêstimentos de rênda füô, ê outras que defendem a alíquota de 15%. De quaLquer

íorma, dependendo da interpretação que se Íümar com relâção ao ôssunto, o lnvestidoÍ poderá sofrêí umâ

tributação maior ou menor em eventuais ganhos que obtenham na aLienaçâo de seus CRl.

lti) Baüa Liduidez no Mêrcado Secundário. [m Íunção de sua náturezô, os CRI diskibudos no mercado

de capitaG brãsileiro sáo vatores mobilÉrios pouco homogêneos, uma vez que possuem alto vatoí nominal e

tongos prazos de vencimento, sofrendo a concorrêncÉ dos títutos púbticos e privados de curto píâzo.

Atuatmente, o mercado secundário de certilicados de recebíveis fmobitaârios no Brasil apíesenta baüa Liquidez

ou nenhuma lquidez e não há nenhuma garantir de que exGtirá, no íuturo, um mercado paÍa nêgociação dos

CRI que permita sua âlienaçáo pelos subscritores dêssês vatoÍes mobitiários caso estes decEam peto

d€3iôvestimento. Dessa Íormâ, osTituláres de CRI poderáo encontrôr diÍicutdàdes pâra negocÉ los no mercado

secundário, devendo estar preparados para manter o investimento nos CRI por todo o pÍazo da Emúsão.

(iio Rlçcos de lnsuficiêncià das Gapntiâs No caso de inadimptemento dos Créd(os lmobitcrios, Emissora

terá que rnrcÉÍ o procedimento de erecução ] udiciat da5 GaÍantias. Não há como assegurar que as Garantias,

quando executadas, serão sufLcientes para recupêrar o vator necessário para amo(Éar integratmente os CRl,

Caso rsso ocoÍÍa osTitulãres de CRlpodêrão ser aíetãdos.Ainda, que o vatoratribuGo LnEiatmente asGarantias,

não sofÍeram anátise por empíesa especiatizada, não podendo ser aíerido a sêu vôlor ou sufLciéncia.

(tv) Risco em Funcão da Dispensa de Regblra A Emissão, distnbuidà nos termos da lnstrução CVIY no

476109, está automôticamentê dispensada de íegistío perante a CVM, de íormô quê as infoÍmaçóes prestàdás

no ámbito dos Documentos dâ Opeíação não íoram objeto de anátise pela íeíerida autôrquiá ÍederâI.

lv) Risco de Eslrutura A presênte Em-lssão tem o câíáter de "opeÍaçáo estruturada'; desta íorma e petas

caíacteristicas ineÍentesa este conceito, â arquitetuÍa do modeto Íinànceiro, econômico ejurÍdico considera um

conjunto de ngores e obrqa(ões de parte a parte, estipulados atíavés dê conÍâtos púbticos ou privados tendo

poí diretriz a tegislação em vigoÍ. No entánto, êm íazáo da pouca matu(dade e da Íatta de kadiçáo ê

juí6prudênciâ no mercâdo de câpitais bÍasiteiro no que tange a operações de cenúicados de ÍecebÍvets

imob[iáÍios, em situaçóes dê stress podêÍá hôver perdás por párte dos invêstidoÍes em Íazão do dispêndio de

tempo e recuEos para eficácli| do arcabouço contratuaL

(vi) Ouórum de delbera.áo em Asgmbleià de fttulàÍes de CRI: Âtgumas detibeÍaçôes à sêrem tomadôs

em Assembteias GeÍais são aprovadas por maioria dos presentes na respectiva assembteia, e, em certos casos,

exigem quórum mÍnimo ou quâl.ifLcôdo êstâbetêcidos neste Têrmo de Sêcuritização- O titulár de peqúena

quantidade de CRlpode seÍ obrigâdo ô acâtâr dêcisõês dâ maioria, aindâ que manilestevoto desfavoráveL não
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havendo mecanismos devenda compulsória no câso de d6sidência do Titulárde CRlem deteíminadàs matérias

submetidàs à detibeíâção em Assembleia de Titutare5 de CRI Atém dasso, â opeÍôcionâtüaçáo de convocação,

instalâção e Íealzação de Assembteias GerôG poderá ser afetada negativamente êm razão da putverização dos

cRl, o que tevará a eventuat impacto negativo pâra os tituláÍes dos respectivos CRI

(vii) Pôtrínônío Líouido lnsufrciente dà Emisson Coníorme prêvisto no parágíaío único do ârtigo '12 da

Lei 9 514, a totatidade do pâtrimónio dâ compânhiá securitizôdora íesponderá pelos prejuÍzos que esta causar

poÍ descumprimento de dsposção tegat ou rêgutamentôr, poÍ nêgtigência ou administràçáo temerária ou,

ôinda, por desvo da finaúdade do Pâtámônio Sêpâíado Em taú hpóteset o patrimôn@ da SecurttüâdoÍa

poderá sêr insuÍiciente páÍa quitaí as obnga(óes da Emrssora perante os Íespectivos TitulâÍes dê CRl.

(viio Risco Deconente de Acões Judiciaís. Estê pode ser defmido como o flsco decoÍÍente de eventuaÉ

condenaç6esjudiciáis da Dêvêdora ou dos garantidores, nas esfeÍas cíveL fiscat e trabathistâ. dentre ouÍas, o

que pode aíetar negátuamentê a côpacidade da oevedora ou dos gaÍantidoÍês em efetuôí os pagamentos

devidos no ámbito dos cRl ou mantêr as GaÍantcs váüdas e eíicaz4. confoÍme o câso.

(l.x) Denab Riscos íe[acionados às Ga@ntiâs: Côso ocorra o inâdimptemento de quatquer Obrigação

Gâíantida, a Emissora poderá executar âs Garôntias paía o pagamento dos valoÍes devidos aos Titulâres de CRl.

Adrcionatmente, a Emissoía podeíá executar todas e quáisqueÍ gáíantias outorgâdas à ela em gaÍantia das

Obíigações Garantidas, simultaneamente ou em quatquer ordêm, segumdo as delib€raçóes dos Titulares de

CRl, sem que com isso prejudique qualqueÍ dúeito ou possibitidâdê de exeícê lo no Íuturo, até a quitâção

integ rat das ObÍigações GaÍantidas, respeilados os limites estipulados no resPectivo contrâto degarantiá. Nessa

hipólese, o vator obtido com a êxecrJção Íorçada das Gôrantiás podeÍá não seÍ suficrente para o pagamento

integral dos CRl, o que afetâr'Lô nêgativamente a capacidade do Patrimônio Sepârado de suportar a5 suas

obrigaçõês estabelecrdas neste Têrmo de securitização, e, consequentemente poderiá afêtáí dê forma ôdversa

e negatrva os Titulâíes de CRl. Adêmais, o procedrmento de excussáo das Garantias pode duraÍ muito tempo e

não se concrêtizar no prazo desejado petos Titulares de CRl.

Os instrumentos que formâlüam a Atienáção FiduciáÍia de lmóvel e a Cessão Fiductária de Direitos serão

const(uídos em até 1 20 (cênto e vin te) dias con tâdos d a data de integ raLização das Debêntures Ad icio nalmente,

a constLtuição de reíendas gaÍantias, ÍhedÉnte Íegistro no competente Registro de lmóveis e no competente

canório de Rêgistío dê T(tutos e Documentos, conforme o caso, não é condição paía a liquidaçáo financeüa

dos CRl. Sendo assim, como a subscrição e tntegratização dos CRI ocorÍerá sem que tenha ocorrido o regisÍo

das Íeíeridas garantÉs de acordo com o previsto nâ tegisláção âpli(ávet pâÍa sua constituiçáo, os Titulares de

CRI assumirão o Íisco de que eventual excussáo dêssa 9àrantia sêja prejudicada pelâ ausência de tal ÍegrstÍo.

lx) Caoacidade da devedorà de honrar suâs obÍigdcões / Rbco de cédilo da Devedoa- O pagame nto da

Remuneração e â amonização integÍat dos CRI depende fundamentalmente do pagamento integrôL e pontuaL

pelâ Devedora, dos respectivos Créditos lmobitiários. A ocorrência de eventos internos e/ou extêrnos que
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aÍetem a capacidade econômLca financeira dà Devedora poderá aÍetar negatrvamente a capacidade da

Devedora de honrôí com âs suas obÍigações previstas na €scritura de Emissão de Dêbênturês ê,

consequentemente, a capacidâd€ do Patrimônio Sêparâdo de honÍàr o ftuxo de pagamento dos CR!

estabetecido neste Têrmo

(xD Risco da ocoÍência de etcntos oue possam enseiàr o inadimolemento ou deleminaÍ a antecioacão

obSgagàDeolpt Aoevedora poderá maniíestaÍà Emissora a sua intenção de realizar o pagamento antecipado

total ou parcial das Debêntures med€nte notiÍLcação enviada à EmGsora constando a data na quat pÍetendem

exercer a sua faculdade de reatüar o pôgamento ãntecipádo totât ou pârciát das Debêntures. Adlcionatmente,

os CRI vencerão antecipadamente nas hrpót€ses de vencimento ante.ipôdo €stôbetecidâs na EscÍiturâ de

Emissão das Debêntures A ocorrência de pagamento antecipado íacultativo ou das hipóteses de vencimento

antedpado estabêtecidas nô Escíitura de EmLsão das Debêntures âcaíretâíá o pré-pagômênto parciâl ou total,

conforme o caso, dos CRl. Destê modo, o pré-pagamento totatou pa rcial dos CRI pode geÍar perdas f(nanceiras,

tendo em vGta a não obtençáo do retorno integratmênte espêíado para o investimento Íeattzado, bem como

difcutdâde de rêinvestimênto do câpitât investido pelos investidores à mesma taxa estabelecda paÍa os cRl.

(xii) Risco com rehcão ao setor de atuàcáo dà DevedoÍà.'As instâbitidádes econômicôs, potíticâs e

financeiras do 8íôsi[ ê no mundo podem aÍetar a Devedora negatrvamente

(xiii) Rísco de desvalodzacáo do hruivet O investimento nos CRI deve tevâr em consideraç5o o potêncial

econômico, inclusive a médio e tongo prazo, dâ região ondê está locatizado o lmóvel A anátise do potenctôt

econômico da região deve cücunscrever se não somentê ao potênciât econômico corrente, como também deve

tevâr em contâ a evotução desse potencEl econômGo da região no Íuturo, tendo em vistâ â possibitidâde de

eventual decadêncE econômica da Íegiáo, com impacto dÚêto sobre o vator do lmóveL AdicionaLmente, à

desvalorEâção de um imóvel pode seí ocâsionâdâ poí diversos fatores, inctuindo: (i) Íatores macíoeconómicos

que âfetem todâ a economla, (ii) mudança de zoneamento ou rêgulatór-os que impactem dÚetamente o [oca[

do imóve[ sejô posíbürtândo a maioÍ oferta de imóveis e, consequentemente, deprimindo os preços dos

atugr,éis no futuro ou que eventuatmentê restrinJam os possiveis usos do imóvet limrtàndo sua vâtoÍizàção ou

potencBt de revenda, (iii) mudan(as socioeconômtcas que impactem exclusivamente a micÍoríegião (omo, poÍ

exemplo, o aparedmento de favetasou locais potenciatmentê inconvenientes como boates, bares, entre outros,

que Íesuttem em mudônças na vizinhança piorando a área de inÍluênciô para uso comeÍcraL (iv) atteraçôes

dêsíâvoráveis do tránsito que Umitem, drficultem ou impeçam o acesÍo ão imóveL e (v) restrições de

infraestrutuÍa/sêrviços púbticos no futuÍocomo capacLdade elét(ca, leteco municaçôes, Íânsporte púbtico entre

outÍos. Quatquer tipo de dervatoÍüôçáo no vaücr do lmóvet podêrá impôctàr a excussão das GaÍantEs e,

consequêntemênte, o íetorno aos T(ubres dos CRl,

(xiv) Demâk Riscos:Os CRI estão suleitos às variãções e condiçóes dos mercados de atuação da Devedorâ

que são afetados principatmente pelas condções politicas e econômicas nacionaB ê inteÍnacionab. Os CRI

também podeíão êstar sujeitos a outíos risaos advndos de motrvos alheios ou exógenos, tas como moratórla,
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gueÍas, revotuçóês, mudanças nas rê9ras âplicáveis aos CRl, atteração na políticâ econômica, decisõesjudiciôis

21- CúUSULAVTNÍE E UM - D|SPOSrcóES GERATS

2'l l. N5o se prêsume á renúncia â quâlquer dos diíêitos decoíêntês do pÍesêntê Têrmo de Sêauritizaçáo.

Dessa forma, nenhum atraso, omlssáo ou tibeÍátidáde no exêrckio de quàtquêí direito, íacutdade ou Íemédio

quê caibâ aos Íitutares de CRI em razão de quatquer inadimptemento das obÍigaçôes da Emissora e/ou do

Agente Fiduc@rio, prej'Jdfcará tais düeitos, facuLdades ou ÍêmédDs, ou será interpretado como uma renúncià

aos mesmos ou concoÍdândá com tal inâdimptêmento. nem constituÚá novaçáo ou modifrcaçáo de quâisquêr

outras obr-Lgaçóes ôssumidas pelâ Emissoía e/ou peto Agente FiducBrio or, prececlente no tocante a quatquer

ouÍo inadimptemênto ou átÍaso.

21 2. O píesente TeÍmo de SecuÍitização é íirmado em caráter rrrevogávet e rÍÍetratávet, obrigando as partes

poí sie seus sucessores.

2'l 3. Todas as âtteraçõ€s do prsênteTeÍmo de Sêcuíitização somente serão vátidas se reatrzadas porescrito

e aprovadas cumulativamenter (i) petos Titutâres de CRl, observâdos os quóruns pÍevistos n€stê Termo de

securúüação; 0ü peta Emissora, e (iii) pêLo Agente FiduciáÍio, exceto se disposto de outra forma neste Termo.

2'l-3.1. Adicionâlmênte, âs Partes concordam que os oocumentos da Operação poderão seí alteÍados,

independêntemente de anuência dos Titulares de CRl, conÍoÍme pÍevisto no item 13.14. acima.

21.4. Caso quatquer das dLsposições deste TeÍmo d. Securitizaçáo venha a serjutgada itegal, invátida ou

inefrcaz, preval€cerão todâs as dêmais dlspostções não afetadas por tatjutgamento, comprometêndo-se as

partes, em boa-fé, a subst(tuiÍ a disposiçáo afetada por outra que, na medda do posríveL produza o mesmo

eÍeito.

2'l 5. O Agente Fiduciário Íêsponde peÍante os Titubres de CRI pê{os prejulzos quê lhes causar por cutPa ou

doto no exercÍcio de suas Íunções

22. CúUSUL VrNrE E DO|S - LEGTSLAçÃO APLrcÁVEL E FORO

22.'1. os teÍmos e condiçóes deste instrumento devem ser interpretados de âcordo com a legGtaçáo vigentê

na Repúblicâ Federatla do Brasr[

222. Â5 Paíes etegem o Íoro da Comarcô de Sáo Paulo, Estado de 5ão Pauto. como o único competente

para dÍimir qualsquer questóes ou titQios oÍigináÍios dêste instrumento, rênunciando expressamenle a

quatqueÍ ouÍo, poÍ mai5 pÍivitegiado que seja ou venhô a ser.
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O píêsente TeÍmo dê SecurltüâÉo é fiímado em 3 (trê, vlas, de iguat teor. Íorma e vatidade, na presença de 2

(duas) testemunhasabaüo identiíicadás

São Pauto, l9 deJUnho de 2019

lFim do documento. Seguem págnas de assinaturas.l

I
L
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ANCXO I

CARACTERíSTICAS GERAIS DA CCI

cÉDULA DE cRÉDITo IMoBILIÁRIo - cc| LocAl E DATA DE EMlssÃo: sáo Pauto, 19106/20'19.

sÉRrE BR PARTNERS NÚMERO 00001 TIPO DE CCI INTEGRÂL

1. EMISSORA

RAZÃO SOCIAL: HABITASEC SECURITIZADORA S.A.

CNPJ:09 304427/0001 58

ENDE REçO: avênida Brigadeiro Fâriâ Lima, no 2 894, 5o andar

CEP 0'1451-902 CIDADE Sáo Pauto UF 5P

2. rNSTrrUçÃO CUSÍODTANÍE

RÁzÁo socIAL VóRTX DISÍRIBUIOORA DE TITUTOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA,

CN Pli 22.6I0.500/0001 -88

ENDEREçO:Avenida grigâdeiro Faria Lima no 2.277,2o ândaí, conjutlo 2O2

CEP 01452 000 CIDADE São Paulo UF 5P

3. OEVEDORA

N.AZÃO SOCLAT:SN PANTNERS OUTLET BRASíLh S.A.

CNPJ: 31.961.26510001-80

ENDTREçO: Avenida BrBadeúo Farta Lima n' 3.355, conjunto 261, 26o andar

CEP M538 133 ctoAoE São Pauto UF SP

a=Furo
lnsttumento Particulat de Escitura da l" Emissáo de Debênturct Símples, não Conve6ívek efi Ações, dâ

Espec? com Garântiâ Real em Sene unica, pa? Cotocaçáo Pivàda da BR PARTNERS OUTLE| ERASiLla SA,

frrmado em 19 de junho de 2019, no valoí de Rt 40.000.000,00 (quarenta mtlhões de rear!, " EscÍiturâ dê E missão

de Debênturer ")

»

C
5. VALOR DOS CRÉO|TOS llíOBILÉRloS: R$ 40.Om.OOO,OO (quârenta milhóes de reais)

6. coNDrçÕEs DE EMrssÃo

Prãzo Totat 404 (quatíocentos e quôtro) diâs contâdos da data dê emissão das

Oebêntures.

Vatoí de Principal R$ 40.000.000,00 (quaÍêntâ mithões dê rêais)

Atuatüação I\4onetária O Valor Nominat lJnirário dôs Debêntures náo será corrigido

I
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Juros Remuneratórios As Debêntirres íaÍãojú ô uma ÍêmuneÍação que contemplàrájuros

remuneratóÍio3 coíespondentes a 100% (cem por cento) da

vaflação acumulada das taxas mediâs diáíiás dos Dl Depósitos

lntemnanceiros de um dia, extra-grupo, expÍessâ na ÍoÍma de

percentuaL ao a?,o, base 252 (duzêntos e cinquenta e dois) Dias

Úteis, côtculâdas e divutgadás diáí-ramente peto segmento CETIP

UTVI"1 da B3 S.A. Bras( Bolsa, Bâtcão ('83 (Segmento CETIP

UryM)'), no iníormâtivo diário dúponívet na página de lnternet

íwww.b3.com.br) ("IeILDl"), âcrescda de uma sobÍetaxa

equivalente a 1,50% (um intêiro e cinqu€ntô centésimos porcento)

ao ano ("Âe!0Egêgã9_-Cê§__De-bêd '), calculados de forma

exponenciat e cum]Jlaliva pro rata tempoíis pot Oias Úleis

decoíidos, desde a primêüa dâta dê intêgrôtizâção das Debêntur€s

ou desde a data de pagamento da Remuneração imedGtamente

ônteÍior, se houveÍ, o quê ocorrer por úttimo, ("Data de lnÍcio da

Remuneíacão das Debêntures") âté à datô do efetivo pagámento.

Sem prejuizo dos pagamentos em decoíêncE de resgate

ante«pado das Debênturês ou de vencimento ântecipado das

obrigaçôes decoÍrentes das 0ebêntures, nosteímos previstos nestô

Escritura de EmGsão das oebêntures, o saldo do Valor Nominal

Unltáno AtualEado das Oebêntures será amortizado em uma única

paÍceta, na Data de Venclmento A ÍórmuLa está deífnida na

Escritura dê Emissáo de Debêntures.

Data de Vencimento Finat 27 de,utho dê 2020

Rêsgate Aotecipado Faclrltatrvo e

Amortização Extraordinárin Facuttativâ

Âdmitidâ a reâlüação de resgáte antecipôdo Íâ(uttativo totat ou

amonização êxtraordinária íacultatÚa parciâi das oebêntures em

circulâçáo, nos teÍmos da Escíitura de Emissão das Debêntures

Aquisição Facuttativa Não é admitrda a aquisição facultativa das DebêntuÍes.

Encargos lvloratórios 14uttâ moratóriá, náo compensôtória, de 2% (dois por cento) sobre

o vator totat d€vido e juÍos de mora catculados desde á dâta de

inadimplemento (êxclusive) até a dôta do êfêtivo pagâmento

(inclusrve), à tata de 1% (um por cento) ao mês ou íÍâçáo, sobíe o

montante assim devido.

Pêriodi(idade d€ Pa9âmento Ressalvadas as hpótesês previstas na CLíusulà V e na Ctáusula Vl

dâ Escritura de Emissão de Debêntures, o satdo do Vâtor Nominál

unitário das Oebênturer será amortizôdo em umá única parcela e

os vatores devidos a tituto de remuneíâçáo sêÍão pagos em

t
Y
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parcetas mensa§ ê sucessivas de acoído com os vatores e datas

indicádos nâ tôbetâ constante do Anexo I dâ Escíitura de Emissão

dê Debêntures

Localde Pagamento Na forma descrita na Escritura de Emissão de Debênturês.

GaÍantias Reais lmobiLiárias Nâo há.

I
€
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ANEXO II

FLUXO D: PAGAI{ENÍOS DOS CRI

PêÍíodo:

Data de

Vêncimênto

do CRI

sstdo Dêvêdor

(Principâl)

Prêço Unttário

(P.u.) (soi)

Tarâ de

Amortlrâção em

rê]afáo ao S.ldo

DevêdoÍ (Íai)

Pãg.mento

de JuÍos

Emissão 19/06/20 19 Rt40.000.000,00 RS1000,00

,l 21/08/2019 R$40000.000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

2 26/09/2019 R$40 000.000,00 R$1.000,00 0,0000% sim

3 28/10/2019 RÍ40.000.000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

4 26/11/2019 Rí40.m0.000,00 R$1000,00 0,0000% Sim

5 27 /12nO19 R$40.000 000,00
I

R$',r.000,00 0,0000% Stm

6 28/Ot/2020 Rt40.000.000,00 R$1.000,00 0.0000%

7 27/02n020 RS40.0@000,m R$1.000,00 0,0000P/6 Sim

I 26/0312020 Rs40.000.000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

9 28/M/2020 R§40.000.000,00 R$',r000,00 0,0000% Sm

10 26/OS/2020 R$40.000.000,00 R$1000,00 0.0000% Sim

1',I 26/06/2020 RÍ40.m0.000,00 Ri1000,00 0,0000% Sim

12 2A/O7/2020 R$0,00 R$0,00 100,0000% sim

Sim

0
I
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ANCXO N

DEC|rÂRÂçÃO DÂ E]I SSORA PREVISTA NO lTEtt 15 DO ANEXO lll DÂ INSTRUçÁO CVM No 4r4

HABITASEC SECURITIZADOnA S.4., sociedade por âç6es, com sede nô Cidade de São Paulo, Estado de São

Pauto, nâ Avênida Bngâdeüo FaÁa Lima, no 2.894, 5o andâr, cj. 52, CEP 01451'902, inscÍita no CNPI/IYF sob o

n'09.304.42710001-58, neste ato representada na foíma dê seu Estatuto Sociat ('IE§§e@"), na quatidâde de

companhiá emissora dos Ce(rficados de Recebíve-6 lmobilórios da 153'Série de sua'l'Emrssáo ("eBl" e

"Emissão", Íespectivamente), que seÍão objêto de oferta púbtica de distribuiçáo, nos termos dâ lnsíuçáo da

Comissão de VatoÍes I'lobitórios no 476 de '16 deJaneiro dê 2009. confoímê atterâda, em que a BR PARTNER§

aANco DE INVESÍIMENTO S.4., instituição finânceira autorizada pêlo Bânco centrât do BÍâsiL com sede na

Cidade de 5ão Paulo, Estado de Sáo Paulo, na Âvenidâ Brigadêüo Faria Lima, no 3.335, 26' andât coniunto 261,

Itôim Bibi" CEP 04538 1 33, inscrito no C NPJ/l,l F sob o n' 1 3-220.493/0001 - 1 7, nestê ato representada na foÍma

de sêu Estatuto socct ("ç99I!lcradgllldg^) e a vóRTx DISTRIBUIDoRA DE ÍíTULos E vaLoREs

l,toflLúR|oS LTDA, instituição financera com sede nô Cidâdê de Sáo Pauto, Estado de São Pâulo, nà Avenida

BÍigadeiío Faía LiLma n" 2.217, 2o andar, conjunto 202, CEP 01452 000, nscrita no CNPJ sob o no

22 610 500/OO0'l-88, atua como agente fLduciário ("AqC01gE!d!çrie4q"), dectôra, paÍa todos os Ítns e efeitos, que

veÍifrcou, em conjunto com o CooÍdênâdoí Lider e o agente Fiduciário, â l€aüdade e ausêncE de vkios da

operação, atém dê teÍ ôgido com ditigênciá paÍa vêriíicar a veracidade, consistência, coÍeção e suftciênciã das

iníoÍmaçô€s pÍestadas peta Emssora no Termo de Secuntüãção d€ Créditos lmobit@nos da Em§sáo.

São Paulo, '19 dejunho de 2019

HÂAITASEC SECURIÍIZADONA Sá

Nomel

Cargoi

'h^"*zzt
Nome:

Cargo:tr^i€os RsÉlno oo valtÉ NEIO

cPF los ?co 41t07

vkaú. PÉdg. Lccl.kl
RG:!73!ô

cPF:0?6 ltt l'ô{7

L
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ANEXO V

DECLAnÂçÃO DO AGENTE FTDUCTÁRIo PREVTSTAS NO rrCM 15 OO ANEXO lll DA |NSÍRUçÃO CVM No

/ll,t/200,a E oaRTtGo 11, tNcts{, )( DA rNsTRuçÃo cvM N.583/16

vóRTx DtsTRIBUtDoRA oE T[ÍULos E vat-oRts oflLtÁRlos LTDA., instituição finâncêüâ com sede nâ

Cidade de sáo Pauto, Eíado de São Pauto, na Avenda Brigadeiro FaÍir Lima no 2.277,2o andaÍ, conjunlo 2O2,

CEP 0'l 4 52 000, inscrita no CN PJ sob o no 22.6'10 500/000] 88, neste ato Íe presentada na forma de sêu Contrato

Social ('Agente FducÉno"), na quâtidâde de âgênte frduciário da ofêna públicâ de distrabuição dos Certiíicados

de Receb(veis lmobitóÍros da 153â Série da 1'Emrssão ("eBI" e "Emissáo', respectivamente) dô HABITASEC

SECURIÍIZAOORA S-A., socedade por ações, com sêde nâ Cidadê de São Pauto, Eíado de São Pauto, na

Avenida BÍigadeiro FaÍia Lima, no 2.894,5o andat, cj. 52, CEP 01451-902, inscrita no CNPJ/Í'1F sob o n"

09 3U 42710001 58, neste ôto repÍesentada na Íorma de seu Estatuto Socral ("Emissora"). nos termos da

lnstrução da Comissão de Vôlores lvlobitiáíros no 476 de 16 dejaneiro de 2009, conforme átterâda, em que o

BR PARTNERS BANCO OE INVESTIIIENTO S.A. âtuô como coordenador líder ('Coordenador Lídêr"), declarà,

paÍa todos os fins e êfeitos, que verilicou, em conjunto com á Emissorô e o Coordênador Lidet a tegatdàde e

ausênciô dê vÍcos da opeÍação, além de ler âgido com ditigêncta para verificaÍ a veracidade, consGtênciâ,

correção e sufLcénc6 das infoímaçóes pÍestadas peta Em§sora no Termo dê SecuÍitização dê Cíéd(os

lmobitiários da Emissáo.

São Pau junho de 2019

VóRTX DISTRIEUI LOS E VAI,ORES MOBILIÁ LTDA.

t
Nome:

Cargo'

,lÊ Jesus Souza 0ueiíoga

546i802000_3 '^Hi:i,Hls:^
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ANEXO VI

DECLARAçÃO DO COORDENADOR L|DER PREVISTA NO lTE 15 DO ANEXO Ír DA TNSTRUçÃO CV N"

a14l2OO4

BR PARÍNERS BANCO DE INVESIIÍ{ENÍO S-4., institurção financêira autorizada pelo Bânco Centratdo Brasil,

com sêde nâ Cidade de São Paulo, Estado de São Pâuto, na Avenidô BÍigôdeiro Farir Lima, no 3 335, 260 andar,

conjunto 261, ltarm Bü! CEP 04538-133, inscíito no CNPJ/MF sob o no '13.220-493/000'1 17. nã quátidade de

cooídenador tíder (eogdcIadOl!Ídg') da oíerta púbtica de distribuiçáo dos Certificâdos de Recebiveis

lmobiliários da 153'Série da 1'Emissão ("Imisstãg') da HABITASEC SECURITIZADORA Sá.,sociedadê por

açôes, com sede na CLdade de São Pauto, Estado de 5áo Paulo, na Avenidâ Brigadeiro Faíü Lima, no 2894, 50

andar, cj.52, C8P01451-902, tnscrita nocNPJ/MFsob o no 09 304427/0001 58, nestê ato í€pÍes€ntôda naíoímâ

de seu Estatuto Social ("Emissora"), nos termos da lníÍução da Comissão de ValoÍes ÍVobitiáÍios n'476, de 16

dejanêiío de 2009, conforme atterôda, dectâra, para todos os Íins e efeitos, que veíilicou, êm conjunto com à

EmGsora, a Lega(dade e âusência de vlcios da operação, atém de ter agido com ditigêncÉ Para veriftcár a

veracidade, consistência, coíêção e sufrciêncla das informações prestadas peta EmGsora no Termo dê

secJÍilizá(ão de Cíêditos lmobitBr@s da Emissão.

L

São Pa ho dê 20119 de 9,

ÉNlpíÀ.BANCO DE INVESTIM

Nomel

Cârgo: Cargo:
Danilo Cctâíucc'

DiíetoÍSergio Carbone
utrelot

L
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aNEXO V

oECLAR.AçÃO DÂ rNST|TU|çÃO CUSTODTAT{rE DA CCr NOS TERT.TOS DO PAúGnÂFO ÚNrcO DO

aRTTGO 23 D^ t-Et No 10.931/200'

vóRTx DtsTRrBUrooRA DE Tftulos E vaLoREs rorltÁRlos |-TDA., instrtuição fmanceira com rede na

Cidâde dê São Pauto, Estado de São Pauto, na Avenida Srigadeiro Faria Lima no 2.277,2o àndar, con|unlo 2O2,

CE P 01 45 2 000, inscrita no CN PJ sob o no 22.610-500/000] -88, neste âto reprerentadâ nô Ío rma de seu Contrato

Sociat ("hstrluigig!,8!ediêde"), na quatidáde de instituição custodGnte do /rsrrumento Parficuhr de Emissão

de Céduh de Crédito lnobikáíio lntegral, Sem Garantiê Real lmobiliáíiâ, sob a Formà EscàtuÍal celebftdo, efi
19 dejunho de 20'19, êntíe a Emissorô, â lnstituição Custodiônte ê á 8R PARTNERS OUTLET BRÂSíLn S.A.,

sociêdade por açóes de capitat fechado, com sede na Ctdade de São Pauto, Estado de 5ão Paulo, à Aventda

Srigadeúo Fari, Lima n" 3.355, conjunto 251, 26'andar, Baüro ltâim B-LbL CEP 04538 '113, inscrita no CNPJ/I"IF

sob o no 31.961 265/0001'80 ("Escritura de Emssáo de CCl"), por meio da quat Íoi emttida a Céduta de Crédito

lmobüiário séíie'8R PARTNERS", númêro 0000] a 4000 (eçl), OECLARA, para os fLns do parágraío único do

artigo 23 da Lei n' 10.931/2004, que the íoi entregue para custódia a Escnturà de Emrssâo de ccl ê que a ccl

enconÍô-se dêvidamentê vincutada aos CertifLcados de Receb(ves lmobrliarios da 153à Série da 1a Emissão

("ell'e "!Eissag', respectivamente) da HABIÍASEC SECURITIZADORA S"4., sociedade poÍ açóes, com sede

na Cidadê de São Pauto, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Fana [ima, n" 2.894, 5" andar, cj 52, CEP

0145'l 902, inscÍira no CNPJ/MF sob o no 09.304427/0001 - 58, neste ôto íepÍesentâda na foÍmô de seu Estatuto

Socrat ('lmissplê'), sendo que osCRlforam tastreados pela CClpor meio doTeímo de SecurttEação de Créditos

lmobitGrtos da Emissâo, íirmado entre a EmÉsoía e a lnstitui(ão Custodiante (Ieltrgjclesgitgrfêe"), tendo

sido instituído o regime fiduciário pelô Emissora, no Íeímo de Securitização, sobre a CCI e os cíéditos

imobúirios que elá repÍesenta, nos t€rmo3 dâ L€i no 9.514/1997, regime fiducáíio quê orâ é Íegistrado nesta

lnstituição Custod-ráflte, que declara, ainda, que o Termo de Sêcuíitüâçáo e a EscrituÍa de Emissáo de CCl, por

meio da quat a CCI Íoi ehitida, enconlía-se, respectivâmente. íegistíado ê (ustodiàdâ nesta lnstituição

CustodLante, nos lermos do artigo 18, q 4' e parágraÍo único do ôrtigo 23, da Lei nÔ 10.931/2004-

São junho de 2019

VóRTX DrSÍRr LOS E VALORES TIOSIL LTDÀ

Nome

CaÍ9o

ie Jesus Soua Cueiíoga

(ÀROLINE TS.ICHIIÀ 5IIVA

RG 36 289 ô1(l0
cPF 381 514 66&2Ú

IOORA

Cà

Rar i5,161802000-:
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aNÉxo vlll
ocsÍr]{açÂo Dos REcuRsoS

os ÍecuÍsos captadoscom as Debêntures serão destinádos, integ ral ê exctusivamentê, paÍa â aquisição da fração

ideal de 2a,23% (vinte e oito inrêiros e vinte e três centésimos por cento) do empreendimento imobiüário

denominádo "Outtet Píemaum Brasilia"
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